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Cãmara Municipal de Pato Bragado
-	 Estado do Paraná
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Pato Bragado, 06 de marco de 2013.

Da: Presidência da Câmara
Para: Secretaria Administrativa da Câmara Municipal

Prezado Secretário:

Diarite da solicitação relatada, autorizo a realização do procedirnento
licitatório, modalidade inexigibilidade para o objeto em questão,
solicitando tambérn a veriflcação da existência de dotaçâo orçamentaria
para sua consecução, bern corno acompanharnento de parecer jurIdico
para tal procedirnento.

No aguardo, subscreverno-nos corn estima e respeito.

Aô-o

cio

.ordialrnente e

Presid nte

limo. Sr.
Alberto Mareco
DD. Servidor do Legisiativo Municipal
Pato Bragado - Pr

Avenida Willy Barth, 2889— Centro - FoneslFax: (45) 3282-1374 - 3282-1471 - CEP 85948-000



Câmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 06 de marco de 2013

Da: Secretaria Aciministrativa cia Camara Municipal
Para: Presiclência cia Câmara Municipal

Senhor Presiderite:

Consultamos Vossa Excelência sobre a possibilidade de ser realizado
processo de Inexigibilidade de Licitaçâo para contratação de serviços de
Manutençäo dos Sistemas de Informática Softwares, devidamente
instalados nos equipamentos de informática de propriedade da Câmara
Municipal, sendo:

Guedes & Scheffler Ltda. (Foiha de Pagamento);
Gued.es & Scheffler Ltda. (Gerenciamento Pessoal/SIM AP)
Guedes & Seheffler Ltda. (DeclaraçOes Anuais Dirt; Rais, Cedulas-C); e,
Guedes & Scheffler Ltda. (Recursos 1-Inmanos)

nte

AIbbti4reco
Assistente Administrativo

ExcelentIssimo Senhor
João Valério Specht
DD. Presidente da Câmara Municipal
Pato Bragado - Pr

--	 1i
Avenicla Willy Barth, 2889— Centre - Fones/Fax: (45) 3282-1374 - 3282-1471 -- CEP 85948-000



Cãmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragaclo, 07 de mar;o de 2013.

Dc: Secretaria Administrativa da Câmara Municipal
Para: Presidência da Câmara.

Senhor Presidente:

Em atençâo ao of9cio de Vossa Excelência, sobre dotaçäo
orçamentaria para o procedimento Iicitatório inexigibilidade, informamos
que a mesma sera coberta pela seguinte dotação:

01.000 - PODER LEGISLATIVO
01.00 1 —CAMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 - Atividades Legislativas
33.90.39.08.043 - Manutenção de Software - Fonte 0100— Recursos Ordinário (Livre)

Atenciosamente

po/mireco
Alistrativo

Excelentissimo Senhor
)oão Valérlo Specht
DD. Presidente da Câmara Municipal
Pato Bragado - Pr

0
Avenida Willy Barth, 2889— Centro - Fones/Fax: (45) 3282-1374-3282-1471 - CEP 85948-000



MARECHAL
SISTEMAS

Guedes & Scheffler Ltda.
Rua Alagoas. 313 —Centro
CEP - 85960-000
Marechal Cândido Rondon - PR

CNPJ 08.685.47910001-59 	 CPS 2345059

MARECHAL CANDIDO RONDON-PR. 07 de marco de 2013.

A
CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PARANA
PROPOSTA DE MANUTENçA0 DE SISTEMAS DE INFORMATICA

\1 imos através deste, apresentar proposta de rnanutenção de sistema de informatiea
(software) aplicativos, no valor de R$ 980,00 (novecentos e oltenta reals) mensais, podendo
ser renovado no final de cada exerciclo medlante_acréscimo da inflaçAo.

GUEDES E SCI-Wfr}
Arno S&ef

Representante

Camaro Municipal de Palo Bragado - PR

PROTOCOLO GERAL
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MARECHAL

ISTEMAS

Guedes & Scheffler Ltda.
Rua Alagoas, 313 - Centro
CEP - 85960-000
Marechal Cändido Rondon - PR

CNPJ 08.685.47910001-59 	 CPS 2345059

MARECHAL CANDIDO RONDON-PR, 07 de marco de 2013.

A
CAMARA MUNICIPAL DE PATO B.RAGADO - PARANA
PROPOSTA DE MANuTENcA0 DE SISTEMAS DE INFORMATICA

Vimos através deste, apresentar proposta de manutençäo de sistema de informática
(software) aplicativos, no valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reals) mensais, podendo
ser renovado no final de cada exercIcio mediante acréscimo da inflaçAo.

GUEDES E SCFTFF
Arno SEefi

Representante



Cãmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICJTAçAO
N.° 004/2013

1. DESCRIcAO DO OBJETO

Manutençâo dos SISTEMAS DE INFORMATICA SOFTWARES, devidarnente
instalados nos equipamentos de Informática de propriedade da Câmara
Municipal de Pato Bragado, sendo:

Guedes & Scheffler Ltda. (foiha de pagamento);
Guedes & Scheffler Ltda. (Gerenciamento pessoal/SIM AP);
Guedes & Scheffler Ltda. (DeclaraçOes Anuais Din, Rais, Cédulas-C); e,
Guedes & Scheffler Ltda. (Recursos Humanos)

2. JUSTIFICATIVA DA SITUAcAO

Os Softwares descnitos no objeto desta Licitação foram adquinidos pela
Câmara Municipal, e estão devidamente incorporados no Patrimônio desta
Municipalidade, sendo a empresa responsável, a ünica apta a dar suporte
a tais produtos. Por se tratar de serviço de caráter continuado, e
considerado o valor relativamente baixo para Os serviços de manutençâo,
conclulmos pela inexigibilidade de Licitação, conforme prevê a Lei federal
n.° 8.666/1993 e suas alteraçOes.

3. FORNECEDOR/CEDENTE

Guedes & Scheffler Ltda, pessoa junidica de direito privado, inscnita no
CNPJ fl. 0 08.685.479/0001-59, corn sede na Rua Alagoas, 313, Centro,
CEP: 85960-000 na Cidade de Marechal Cândido Rondon - PR.

4. RAZAO DA ESCOLHA

Por tratar-se da Onica empresa do ramo apta a dar suporte aos produtos,
tudo conforme termos dos incisos I e II, e "caput" do artigo 25, da Lei
Federal n.° 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal n.°
8,883, de 8 de junho de 1994.

5. DO PREO

R$ 980,00 (novecentos e cinquenta reais), mensal.

'iyc/{4	 ©
Avenida Willy Barth, 2889— Centro - Fones/Fax: (45) 3282-k374 - 3282-1471 - CEP 85948-000



Cãmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Paraná

6. DA VIGENCIA

Marco de 2013 a fevereiro de 2015, corn possibilidade de prorrogação por
igual perlodo, de comum acordo, sendo atualizada monetária depois de
urn ano de execução de serviços.

7. JUSTIFICATIVA DO PRECO

o preço apresentado está compativel corn Os valores praticados no
m erca do.

Pato Bragado, em 08 de marco de 2013.

( 
João Valérlo S ht

Presidente

a

Avenida Willy Barth, 2889— Centro - Fones/Fax: (45) 3282-1374 - 3282-1471 - CEP 85948-000



PRIMEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME

CNPJIMF N.0 08.665.47910001-59
NIRE 412.0588741-5

folha 1 de 4
Os abaixo identificados e qualificados:

1) IVAN CARLOS GUIMARAES GUEDES, brasUeiro, casado sob o
regime de comunhao universal de bens, do comércio, inscrito no CPF/MF
sob n 2 155.758.379-04 portador da carteira de identidade RG n°. 934.529
SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, 1099, Apto
401, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000,

2) ARNO SCHEFFLER, brasileiro, casado sob o regime de comunhao
universal de bens, do comercio, inscrito no GPF/ME sob n 2 139.446.659-
53, portador da carteira de identidade RG n°. 903.902 SSP-PR, residente
e domiciliado na Rua Alagoas, 313, Centro, Marechal Candido Rondon-
PR, CEP: 85960-000,

Unicos socios componentes da sociedade empreséria limitada que gira
nesta praça sob o nome de GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME, com
sede na Rua Sete de Setembro, 1099, Sala 401, Centro, Marechal
Candido Rondon-PR, 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob
n208.685.479/0001-59, registrada na Junta Comercial do Parana sob n°
412.0588741-8 em 07/03/2007; resolvem alterar o contrato social
mediante as condiçoes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da
presente sociedade que e na Rua Sete de Setembro, 1099, Sala 401, Centro, Marechal
Candido Rondon-PR, CEP 85960-000, fica alterado para Rua Alagoas, 313, Centro,
CEP: 85960-000, Marechal Candido Rondon-PR.

CLAUSULA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercicio socia', os sacios deliberarao sobre as contas e designarao
administradores quando for o caso.

Parágrafo ónico - Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da realizaçao
de reuniOes e assembleias em qualquer das situaçoes previstas na Iegisiaçao Civil,
consoante e faculdade escoada no artigo 70, da Lei Complementar n o 123, de
14/12/2006.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAçAO DO CONTRATO: A vista da
modificaçao ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
redaçao:	 -

CONSOLIDAAO
GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME

CNPJ/MF: 08.685.479/0001-59
NIRE: 412.0588741-8

1) IVAN CARLOS GU!MARAES GUEDES, brasileiro, casado sob o
regime de comunhao universal de bens, do comércio, inscrito no CPF/MF
sob n 155.758.379-04, portador da carteira de identidade RG n o. 934.529
SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, 1099, Apto
401, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000,



PRIMEIRA ALTERA(;A0 CONTRATUAL DA SOCIEDALIE:
GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME

CNPJIMF N.° 08.685.47910001-59
NIRE 412.0588741-8

folha 2 de 4
2) ARNO SCHEFFLER, brasileiro, casado sob o regime de comunhao
universal de bens, do comercio, inscrito no CPF/MF sob n2 139.446.659-
53, portador da carteira de identidade RO n°. 903.902 SSP-PR, residente
e domiciliado na Rua Alagoas, 313, Centro, Marechal Candido Rondon-
PR, CEP: 85960-000,

lLinicos sôcios da Sociedade Empresària Limitada que gira sob o nome de
GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME, corn sede na Rua Alagoas, 313,
Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 65960-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob nQ 08.685.479/0001-59, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 412.0588741-8 em 07/03/2007 resolvem por este
instrumento particular consolidar seu contrato de acordo corn as clausulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade
gira sob o nome empresarial de GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME e tern sede e
domicillo na Rua Alagoas, 313, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 85960-
000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade
poderà a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pals ou no
exterior, mediante alteraçao contratual assinada por todos os sôcios.

CLAUSULA TERCEIRA - INiCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 19/02/2007 em seu prazo de
duraço e por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploracao
no ramo de: Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, incluindo
locação de programas, Suporte tecnico, manutenção e outros serviços em tecnologia
da informação, e Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
perifericos.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), divididos em 5.000 (cinco mu) quotas de capital no valor nominal de R$1,00
(Hum Real) cada uma, subscrita e jã integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos
sácios e distribuidas da seguinte forma:

IVAN CARLOS GUIMARAES GULL)ES
ARNO SCHEFFLER	 50.00
TOTAL	 -	 100.00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de
cada sOcio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralizacão do capital social, conforme dispoe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 0 consentimento



PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME

CNPJ/MF N.0 06.685.47910001-59
NIRE 412.0588741-8
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dos outros sôcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, 0
direito de preferéncia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteraçao contratual pertinente.

Parágrafo Unico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros socios, discrirninando a quantidade de
quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam
ou renunciem ao direito de preferéncia, o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificaçao ou em prazo major a critério do sOcio
alienante. Se todos Os sOcios manitestarem seu direito de preterencia, a cessão das
quotas se fara na proporção das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo
sem que seja exercido o direito de preferencia, as quotas poderao ser livremente
transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAçA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a ARNO SCHEFFLER, corn
poderes e atribuiçOes de gerir e administrar os negôcios da sociedade, representá-la
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante ôrgãos pUblicos,
instituiçoes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem corno praticar
todos os dernais atos necessários a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1. 1- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçäo do outro sôcio.

§2. 0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sôcios poderao, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposiçaes
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0N5TRAç6E5 FINANCEIRAS E
PARTIcIPAçA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio
social, coincidente corn o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de
sua administraçao, procedendo a elaboraçao do inventãrio, do balanço patrimonial e
demais dernonstraçOes contabeis requeridas pela Iegislaçao societária, elaboradas em
conformidade corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos Os
sOcios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporçäo das quotas de capital que
possuem na sociedade.

Parágrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais
em periodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas dernonstraçOes ,TTh
interrnediárias, poderá ser distribuido mensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipaçao
de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será
observada a reposiçao dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social,
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 	 T^



PRIMEIRA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
GUEDES & SCHEFFLER LTOA - ME

CNPJ/MF N. 0 08.685.47910001-59
NIRE 412.0588741-8
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
seguintes ao término do exercicio social, os socios deliberarao sobre as contas e
designarao administradores quando for o caso.

Parágrafo ünico - Os sOcios declaram que a empresa está desobrigada da realizaçao
de reuniöes e assembleias em qualquer das situaçOes previstas na legislaçao Civil,
consoante e faculdade escoada no artigo 70, da Lei Complementar n° 123, de
14112/2006.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçA0 DE SÔCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sOcio, a sociedade continuarã suas atividades corn
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo p ossivel ou inexistindo interesse
destes ou dos sOcios rernanescentes, o valor de seus haveres serä apuradd e liquidado
com base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo ünico - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a seu sôcio:

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0
Adrninistrador declara, sob as penas da lei, que nâo está impedido de exercer a
administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qua temporariamente, o
acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçäo, peita ou suborno,
concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fe
püblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal
Cândido Rondon-PR, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes
resultantes deste contrato, com expressa renüncia a qualquer outro, por mais especial
ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinarn, a presente, em 3 (trés)
vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores
legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Candido Rondon - PR, 22 de junho de 2011.
\.	 ,\

IVAN CAELO$ThMARAES GUEDES 	 ARNO SCaEFFLER
'/, ^/	 -	 W^1

M/1



GUEDES & SCHEFFLER LTDA
CONTRATO SOCIAL
	 I.

folha: 1 de 3\J
Os abaixo identificados a qualificados:

1) IVAN CARLOS GUIrQIARAES GUEDES, brasileiro, casado sob a regime de
comunhão universal de bens do comercio, inscrito no CPF/MF sob n o 155758.379-04
portador do carteira de identicade RG n°. 934.529 SSP-PR, residente e domicihado na
Rua Sate de Setembro , 1099, Apto 401, Centro,Marechal Candido Rondon-PR, CEP:
85960-000,

2) ARNO SCHEFFLER, brasileiro, casado sob o regime de comunhao universal de
bans, do comerco, inscrito no CPF/MF sob n 2 139.446.659-53, portador do carlaira de
identidade RG n o  SSP-PR, residente e domiciliado no Rua Alagoas 313,
Centro,Marecha! Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000

RESOLVEM, par este instrumento particular de contrato e na melbor forma de direito,
constituir urns Sociedade Empresaria Limitada qua se regerà palos artigos 1.052 a
1.087 da Lai n.° 10,406, de 10 de janairo de 2002, pelas demais disposigOes lagais
aplicaveis a espécie a pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedada girarã sob o name
ampresarial de GUEDES & SCHEFFLER LTDA e tará sede a domicillo no Rua Sete de Setembro
1099, Sala 401 ,Centro , Marechal Candido Rondon -PR , CEP 85960-000,

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade podarà a qualquer tempo,
abnr ou fechar filial ou outra dapendencia, no pals ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os socios.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tará por objeto a axploraçao do ramo de:
Dasenvolvimento de programas de computador sob encomanda , incluindo locação de programas,
Suporte tecnico, manutenção a outros serviços em tecnologia do informaçao, e Reparação e
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçAO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciarb suas atividades em 19/02/2007 a seu prazo de duração é por tempo indeterminado

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social sera de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ),
dividido em 5.000 ( cinco mil ) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), coda uma, subscritas e
intagrahzadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos sOcios a distribuidas da saguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidada de cada sOcio e
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaqao do capital
social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sam o consentimento dos outros sócios, a quem tics
assegurado, em igualdade de condiçoes a preço, o direito de preferencia pars a sua aquisiçào se postas
a vanda, formalizando, se realizada a cessão delas, a altaraçao contratual pertinante.

Paragrafo Unico: 0 sócio que pratenda ceder ou transferir todas ou porte de suas quotas devera
notificavppr escrrto aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, a preço,
forma pazo de pagamento, para que estes axerçam ou renunciem ao direito de preferOncia, qua
deverã faker dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do notificaçao ou em prazo maior a
criterlo o socio alienante. Se todos Os socios rnanifestarem seu direito de preferOncia, a cessão das

oil
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GUEDES & SCHEFFLER LTDA
CONTRATO SOCIAL H 4)

fcilha: 2 de 3"—'

quotas se fara na proporção dos quotas qua entao possuirem. Decorrido esse prazo sem qua seja
exercido 0 direito de preferencia, as quotas poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OJIAVA - ADMINIsTRAcAO DA SOCIEDADE E (iSO DO NOME EMPRESARIAL: A
adrninistraçào da sociedade cabera a ARNO SCHEFFLER, corn Os poderes e atribuiçoes de gerir eadministrar Os negocios da sociedade, representa-la ativa e passivarnente, judicial e extra judicialmente,
perante Orgáos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern como
praticar todos Os dernais atos necessãrios a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado 0 uso do nome empresarial isoladarnente

§ 1.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assurnir
obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quobstas ou de terceiros, bern como onerar ou ailenar bens
rnOvejs do sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.

§ 2°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladarnente, constituir, em rome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo 0 instrurnento de rnandato especificar Os atos eoperaçOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sOcios poderào, de cornum acordo, fixar uma
retirada mensal, a tItulo de "pro labore", observadas as disposiçoes regularnentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E PARTICIPAçA0
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ac término da cada exercicio social, em 31 de dezernbro, 0
administrador prestara contas justificadas de sua adrninistraçao, procedendo a elaboraçao do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econOrnico. 0 lucro apurado sent distribuido de acordo
corn a participaçao de coda urn na ernpresa, podendo ser distribuidos lucros intermediarios, sendo Os
rnesrnos cornpensados corn o lucro apurado no final do exercicio social. Ocorrendo prejuizos, seräo
cornpensados corn saldo de reservas existentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro rneses seguintes ao
tèrrnino do exercicio social os sOcios delrberarao sobre as contas e designarao adrninistradores quando
for o caso.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcA0 DE SOCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades corn os herdeiros, sucessores e 0
Incapaz Nào sendo possivel ou inexistindo interesse Castes ou dos sOcios rernanescentes, 0 valor de
seus haveres sera apurado e liquidado corn base ra situaçäo patrimonial da sociedade, a data daresoluçao , verificada em balanço especialrnente levantado.

Parágrato ünico - 0 rnesrno procedirnento serà adotado ern outros casos em qua a sociedade se
resolva em relaçao a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAcAQ DE DESIMPEDIMENTO: 0 Adrninistrador
declara, sob as penas da lei, qua não está irnpedido de exercer a adrninistraçao da sociedade, por lei
especial, ou ern virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob Os efeitos dela, a pena qua
vede, ainda qua temporariamente, o acesso a cargos pQblicos; ou por crime falirnentar, de prevaricaçào,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econornia popular, contra o sistema firanceiro
nacional, contra norrnas de defesa da concorrencia, contra as relaçOes de consurno, fé pLiblica ou a
propriedade,

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORD: Fica eieito o foro de Marechal Candido Rondon -PR para 0
exercicro e o curnprirnerto dos drreitos e obrigaçOes resultantes deste contrato, renunciando-se
expressarnente, a qualquer outro, p01 mais privilegiado qua seja.

E por estare(
eor

spi rn, justos e contratados, datam, lavrarn e assinam 0 presente instrurnento em 3(trés) vias de igual 	 e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo ern todos
Os seus termos.	 /
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iiprovante de lnscriçâo e de Situaçäo Cadastral 	 —	 http://www.receita.fazendagovbrfpessoajuridicalcflPi/CflPireVa/Cfl.

Corn provante de Inscriçao e de Situaçao Cadastra!

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçäo ca Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

t. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMLHUUL'NbuwçAu .	 I COMPROVANTE DE INSCRIAO E DE SlTUAAOI
08.685.479/0001-59	 07/0312007
MATRIZ	 CADASTRAL	 I

NOME El,PRESARIAL
GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME

IITUL000 ESTABELECII,ENTO (NOME DE FPNTASLA
MARECHAL SISTEMAS

CODIGOE DEScRIçAODAATPvIDADEEcONOMICAPRINCIPAL
62.01-5-00 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CODIGO E DESCRLQAC OAS ATMOADES ECCNOMICASSECUNDASIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutençäo e outros serviços em tecnologia da informação
95.11-8-00 - Reparacao e manutençSo de computadores e de e q ui pamentos peritéricos

COoiGO EOESCRLQAODANATIJREZAJURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEE€NTO
RALAGOAS	 313

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MuNreiplo FUF
85.960-000	 CENTRO	 MARECHAL CANDIDO RONDON	 PR

sIruAcAo CADA-STUAL 	 DATA DA5ITuAçA0 CADASWAL
ATIVA	 07/03/2007

SFrUPA0 ESPECIAL	 DATADASITUAçAO ESPEOPL

Aprovado pela Instrução Normative RFB n o 1.183, de 19 de agosto de 2011.

	

Enlitido no dia 0610212013 as 15:40:23 (data e horadeBrasflia). 	 Pagina: 111

Voftar -

A RFB agradece a sua visita. Para informaçOes sobre polItica de privacidade e uso, cli que aqui.
Atualize sua pgna

[làa
11	 06/02/2013 15:41



U
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...

MINISTtRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: GLJEDES & SCHEFFLER LTDA - ME
CNPJ: 08.685.47910001-59

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado quo
náo constarn pendOncias em seu nome, relativas a tributes administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniâo junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, ernitida em norne da rnatriz e válida para todas as suas filials, refere-se
exclusivarnente a situaçäo do sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN, no abrangendo as
contribuiçoes previdenciarias e as contribuiçOes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Institute Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidäo especitica.

A aceitaçao desta certidao está condicionada a verifrcaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidäo ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n o 3, de 02/05/2007.
Emitida as 16:12:03 do dia 06/02/2013 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 05/0812013.
Cádigo de controle da certidao: 49A1.AEE7.CE92.287E

Certidäo ernitida gratuitamente.

Atençâo: qualquer rasura ou ernenda invalidará este docurnento.

06/02/2013 16:12



https://www.sifge.caixa.ov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSJmprinhir...

'Awan
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscri4p5o:	 08685479/0001-59
Razão Social: GUEDES E SCHEFFLER LTDA
Nome Fantasia:t-IARECHAL SISTEMAS
Endereço:	 RUA SETS OS SETEMBRO 1099 SALA 401 / CENTRO / MARECHAL

CANOIDO RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no usc da atribuico quo [he confere o Art. 7,
da Let 8.036, de 11 de male de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situaçâo regular perante 0 Fundo de
Garantia do Tempo de Service - FGTS.

o presente Certificado näo servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiçOes e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 06/02/2013 a 07/03/2013

Certificação Nümero: 2013020616201018559515

Inforrnaço obtida em 06/02/2013, as 16:20:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Let esté
condicionada a verificaçáo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ji
Fl	 06/02/2013 16:21



rtidao Negativa de Debito 	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWSfBIN/cws  mv2.asp?COMS...

SMINISTERIO DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIcOES PREVIDENCIARIAS E As

DE TERCEIROS

N O 000402012-14025479
Nome: GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME
CNPJ: 08.685.479/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dividas do rosponsabilidade do sujeito passivo acima identificado quo vierem a
ser apuradas, e certificado que näo constam pendencias em seu nome
relativas a contribuiçoes administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida Ativa da Uniao (DAU).

Este certidao, emitida em name da matriz e válida para todas as suas filiais,
refere-se exdusivamente as contribuiçOes previdericiárias e as contribuiçOes
devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, nâo abrangendo Os
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscriçöes em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de
Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidâo e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n o 8,212 de
24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construção civil no Registro de ImOveis;
- reduçào de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformáçào de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art,931 da
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002- Cádigo Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitaçào desta certidão esta condicionada a finalidade para a qual foi
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://w'wreceita.fazenda.gov.br>.

ertidao emitida cam base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de
janeiro de 2010.

Emitida em 1811212012.
Válida ate 16/06/2013.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

08/02/2013 14:05



Página 1 de 1

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
X[JiJW Estado do Paraná

Secretaria da Fazenda

Certidäo Negativa de Débito
N01044/2013

Dados do Contribuinte:
c.N.P.J.:	 08.685.479/0001-59
COdigo:	 2997231
Contrbuinte: GUEDES & SCHEFFLER LTDA
Endereço: RUAALAGOAS, 313
Bairro:	 CENTRO
Cidade:	 MARECHAL CANDIDO RONDON
Estado:	 PR
,EP :	 85960000

Finalidade da Certidão: PARA FINS DE COMPROVAçAO PROPRIA.

Certidão Negativa:

Certifico, para Os devidos fins, que INEXISTEM DEBITOS referentes a Tributos
Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, em nome do contribuinte acima
citado, ate a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente apuradas
mesrno as referentes a periodos compreendidos nesta CERTIDAO.

A aceitaçCo da presente certidCo estC condicionada a verificaçâo de sua validade
na internet no endereço:	 w.mcr.pr.gov.br ou no setor tributãrio da
Prefeitura

Observaçäo: Esta Certidão e valida somente para o contribuinte acima citado.

'a

Validade: 60 dias a partirda data de emissäo. 	 Emitido em: 06/02/2013 Os 16:41:04



rtido Negativa de Dëbitos Tributarios e de DIvida Ativa Estadual 	 https://www.arinternet.pr.govbr/outros/dnegativa2.asp?eUser=...

(J	 Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

PARC NA	 Coordenaçao da Receita do Estado
Ct,actM ¶trtdC

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N O 10064339-79

Certida fornecida pare 0 CNPJ/MF: 08.685.47910001-59
Este CNPJ/MF no cansta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado a direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não regstrados ou
qua venham a ser apurados certificamas que verificando Os registros da Secretaria de Estado da
Fazerida constatamos não existir pendencias em name do requerente nesta data.

Finalidade: Licitaçào

A autenticidade desta Certidào devera ser confirmada via Internet
w.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidao tern validade ate 08106/2013 - Forneciniento Gratuito

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

MN4	 Caordenacâo da Receita do Estado
Certidao N° 10064339-79

Emitida Eletronicamente via Internet
0810212013 - 14:02:05

Oados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEFAfl

4
08/02/2013 14:02
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GUEDES E SCHEFFLER LIDA - ME
Cord ilhejra Sistema Contébji

Consolidaçao: Empresa

Balanço Patrimonial

Grau: 5

FOLHA:	 17
Data:	 31/12/2011
Hora:	 10:55

Encerracjo cm: 31/1212011

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

os PONHOI L DAD ES
BENS NUMERARPOS
CArxA

OANCOS CONTA MOVIMENTO
BANCO DO BRASIL S.AJC/C 35698)

APLPCACOES FJNANC Lro IMEOPATA
BANCO DO BRASIL S/A POUPANCA

ATJVO NAO - CIRCULANTE
OPREPTOS REALIZ A LONGO PRAZO

BENS E DJRETOS EM USO
COMPUTADORES E PERIEERICOS

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA
(-)OE PR EC.ACUM LJL. COMPUTAD PER

TOTAL DO ATIVO

14.135,75
12.0 30,10
12.030 10
8,566.59
8. 566. 59

2.190. 28
2.1 90.28

1.273,23
1.273,23

2.105,65
2,105.65

10.500,00
10. 500, 00

-8.394,35
-8.394.35

14,135.75



Balanço Patrimonial

Grau: 5

FOLHA	 18
Data:	 31/12/2011
Hora:	 10:55

Encerrarjo em: 31/12/2011

GUEDES E SCHEFFLER LTDA - ME
Cordjlhejra Sistema Contabji

Consolidaçao, Empresa

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

O8RIGACCES TRABALk-IISTAS
FOLFIA ROTC ADMJNISTRADORES

PRO LABORE A PAGAR

ENCARGOS SCCLIs A PAGAR
INSS A RECCLHER

OBRrCACOES TRIBUTARIAS
IMPOST E CONTRIBS/RECEIT

ISSON A PACAR
PIS A PACAR
COFINS A PACAR
CONTRJB SOCIAL A PAGAR
IRPJ A PAGAR

OUTRAS OBRIGACOES
CONTAS A PAGAR

HONCRARICS A PAGAR

PATRIMONIC Lrouloo
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUOSCRITO
VAN CARLOS CUIMARAES GUEOES

ARNO SCHEFFLER

LUCROS Cu P REJUIZCS ACUMULADOS
LUCROS Cu PREJUIZOS ACUMULADCS

LUCROS AOL)MULAOCS

TOTAL DO PASSIVO
14.135,75

14.135,75
1.520,55

654,00
485,05
485,05

168,95
168, 95

635.55
635,55
64,22
13,91
64,22

184,95
308,25

231,00
231,00
231.00

12,615,20
5. 000, 00
5.000,00
2 500,00
2. 500, 00

7.61 5,20
7615,20
7,615,20

ARNO.
SOC IC
CPF 13

Amos a exatldao do presente Ba}anço Patrimonial Corn base nas informaçoes 
8 na doCurnentaçaoda encerrado erii 31/12/2011 somando tanto no Ativo como no Passivo, a ifflpoância de R$ 14.135 , 75md cento e trinta e CinCo reais e setenta e C1OCO centavos)

ILGAS / NEIDER
C ON TA PC R
CRC PR01459210.2

11



ILGA SHNEIDER
CO	 OR
CRC PR014692/0-2

ARNO
SOC 10
CPF

G'JEDES E SCHEFFLER LTCA - ME
Cordii4eira Sistema Contabil

Consolidaçao: Ernpresa

RECEITA OPERACIONAL SPUTA
RECEITA CE PRESTACAO SERVICOS

RECEITA CE PRESTACAO SERVICOS
SERVICOS PRESTADOS A VISTA

DEDU96ES CA RECEITA SPUTA
- DEDUCOES CA RECEITA SPUTA

IMP ENC.INC.SNENDAS 8 SERVIC.
1550 N
P15 S/FATURAMENTO
CORNS S/FATURAMENT0

RECEITA LIQUIDA

C US TO S

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIOP4AIS
DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS COM ADMINISTRADORES

PRO- LA 6 0 R E
INSS

UTILIDADES 8 SERVICOS
ENERGIA ELETRICA
AG JA
HONORARIOS CONTABEIS

CESPESAS GERAIS
VIAGENS 8 ESTADAS
CEPREC IA C 0 C S
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
DESPESAS CIVERSAS

DESPESAS TRIBUTARIAS
IMPOSTOS TAXAS E CONTRIB

IRRF
TAXAS DIVERSAS

RESULTADOS FINANC LIOUIDOS
DESPESAS FINANCELRAS

JUROS PAGOS
DESPESAS BANCARIAS

I-I RECEITAS FINANCEIRAS
JUROS RECEBICOS
RENDIM APLICACOES FINANCEIRAS

(-IVARIACOES MONET CREDITOS
CORRECAO MONETARIA ATIVA

RESULTADO ANTES DAS 0PERAçOES FINANCEIRAS

RESULTADO ANTES DA PROVISAO PARA A CONTRIBuIçAO SOCIAL
PROVISAO P/CONTRJB.SOCIAL

PROVISAO P/CONTRIB SOCIAL
PROVISAC P/CONTRIB SOCIAL

PROVISAO PICONTRIB SOCIAL

RESULTADO ANTES DA PROVISAO PARA 0 IMPOSTO CE RENDA
PROVISAO P/IMPOSTO CE RENDA

PROVISpO P/IMPOSTO CE RENDA
PRQAO P/IMPOSTO CE RENCA

ROQlSAO P/IMPOSTO CE RENDA

LUCRO L0UIDO CO EXERCICIO

FOLHA	 19
Data 	 31/12/20
Hora:	 1C:f

Grau: 5	 Periodo: 0112011 a 12/201

25.926,78
25,926 78
2592678
25.926,78

1.703,13
1.703,13
1.703,13

756,81
168,49
777.83

24.2 23,65

0,00

24. 223,65

14.723,59
14. 723, 59
14.141 91

7.8 36,00
6.530,00
1,306,00
3.027, 46

56.21
199,25

2772,00
3. 278,45

52,00
2 100,00

932.30
194,15
147,01
14 7,0 1

10,09
136,92
4 34 .67
472,15

0,16
472.00
-36.75
-22,17
-14,58

-0,74
-0,74

9.50 0,06

9.500,06
746, 70
746, 70
746, 70
746,70

8.753, 36
1,244,50
1.244,50
1.244,50
1.244,50

7.508.86



ARNO SOHE

50010 ADMI
ILGA S / NEIDER
CONTA16OR

OPF 139445 CRC PR014692/0-2

GUEDES E SCHEFFLER LTDA - ME	 FOLHA:	 20
Cordilheira Sistema Contabil 	 Demonstraçao dos Lucros ou Prejuizos Acumulados 	 Data:	 31/12/2011

Periodo:01/011201 1 a 31112/2011	 Hora:	 10:56
Gonsolidaçao: Empresa 	 Mês/Ano: 1212011

Saldo inicial de lucros acuniulados	 3.606,34
Ajustes de exercicios anteriores 	 0,00
Saldo ajustado	 3 .606, 34
Reversào de reservas	 0,00
Lucro liquido do exercicio 	 7.508,86
Destinaçao do lucro	 3. 500, 00

Lucr S distribifidos	 3. 500, 00
Saldo 1 inal de lucros acumulados 	 7615,20
Div iddndos por açâo do capital social 	 0.00

I



Düv±das e sugestôes; cndt@bstjus.br
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PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRAEALI-IO

CERTIDAO NEGATIVA DE DBITOS TRABALHISTAS

Name: GtJEDES & SCHEFFLER LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.685.479/0001-59
Certidâo fl°: 18711360/2013

Expedição: 08/02/2013, as 14:26:08

Validade: 06/08/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçâo.

Certifica-se que GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob a n o 08.685.479/0001-59, NAG CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis gre
Trabaiho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidâo sào de

Tribunais do Trabaiho e estão atualizadoE
anteriores a data da sua expedicào.

No caso de pessoa jurIdica, a Certidáo atesta
a todos os seus estabelecinentos, agências ou
A aceitação desta certidão condiciona-se a

autenticidade no portal do Tribunal Supei

Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidào emitida gratuitamente.

responsabilidade dos

ate 2 (dois) dias

a empresa em relação

filiais.
verificaçào de sua

for do Trabalho na

rnFORMAçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante a ?4inist6rio Püblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PARECER N O 002/2013
Processo N°: 004/2013
Assunto:	 Inexigibilidade de Procedimento Licitatório
Interessado: Câmara Municipal de Path Bragado - PR

I - RELATÔRIO

0 Expediente discrirninado no Oficio n.° 031/2013 da

Cémara Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, datado de 09 de marco de

2013, refere-se a solicitação de emissão de PARECER JURIDICO corn vistas a

esciarecirnento quanto a viabilidade de PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

LIcITAçA0 autuado sob o n.° 004/2103 da CAMARA MUNICIPAL DE PATO

BRAGADO, Estado do Paranà, Para respaldar cjuestionamento efetuado oelo

Exmo Sr. Presidente desta Casa de Leis quanto a legalidade do procedimento

Para a contratação de serviços de Manutençào de Sistemas de Informática

Softwares, instalados em equiparnentos de Propriedade da CAMARA MUNICIPAL

DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, a luz da Constituiçäo Federal do Brasil e,

da Lei n.° 8.666/93 e alteraçôes.

II - FUNDAMENTOS

Toda a contratação de obras, serviços, aquisiçöes e

alienaçoes efetuadas por árgàos püblicos, em regra, precedem da realizaçäo de

procedimento licitatório, conforme bern deterrnina o artigo 37, inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, assim como 0 artigo 2 0 da Lei Federal n°

8.666/93.
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Meirelles (2003, p. 264), ao definir a significado de

licitação, já a vincula ao cumprimento de alguns princIpios administrativos:

"Licitação 6 0 procedimento administrativo med/ante a

qual a Administraçäo POblica seleciona a proposta ma/s

van tafosa para o con trato c/a seu interesse. Como 0

procedimento, desen valve-se através de uma sucessäo

ordenada de atos vincu/antes para a Administração a

para as I/c/tan tes, o que prop/cia igual oportunidade a

todos os interessados e atua como fator de ef/ciênc/a e

moral/dade nos negóc/os administrativos".

Ao dicionarizar termos de Licitaçôes Páblicas, Cretella

(2000, p. 115) apreseritou entendimento muito semelhante na definiçào de

hcitaçâo:

"Proced/mento adm/nistrativo preliminar cam plexo, a

qua recorre a Administraçâo quando, desejando

celebrar contra to cam o particular, referente a

corn pras, vendas, locaçöes, obras, tra ba/has ou

serv/ços, inclusive os de public/dade, seleciona, entre

war/as propostas fe/tas, a que me/hor atende ao

/nteresse pOb//ca, baseando-se para tanto em cr/tér/o

objet/va, f/xado de antemão, em edital, a que se deu

amp/a public/dade".

Tern-se, portanto, que licitaçöes páblicas sâo certames

promavidos pela Administraçâo PUblica para adquirir bens ou contratar serviços.

Quarto a natureza, Iicitação püblica é ato vinculado, estritamente formal, corn

regras estabelecidas e objetivos definidos. Destinam-se a obter Os menores

custos para a erário e, ao rnesmo tempo, permitir a rnais ampla participacão dos

interessados.

2
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Desta forma, é salutar frizar que a Administraçäo

Püblica ao desenvolver suas atividades deve pautar-se sempre pelos princIpios

da supremacia do interesse püblico e pela indisponibilidade do mesmo.

Ate recentemente, Os principios relativos a

Administraçào Páblica encoritravam-se na legislaçäo infra-constitucional. No

entanto, como bern assevera Carmen Lócia Antunes Rocha, "a Administraçào

Páblica constitucionalizou-se. Os fundamentos de seu regime já riâo se poem na

norma infra-constitucional. Repousam, antes, na Constituiçäo, que Ihes traça Os

principios fundamentais e, inclusiva, as regras referentes a alguns

comprtamentos e decisOes considerados pelo constituinte como dotado de

magnitude".

No caso brasileiro, a Constituição de 1988 inovou,

consagrando no seu artigo 37 que "a administração pUblica direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios

obedecerá aos princIpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

e eficiência (.j", este óltimo acrescentado pela Emenda Constitucional 19/98. E,

deu ao procedimento licitatório major amparo em seu inciso XXI aqui transcrito:

"XXI - ressa/vados as casos especif/cados na leg/s/a cáo,

as obras, serviços, compras e a/lena çöes seráo

contratados medlante processo de /iclta cáo pOb/lca que

assegure Igualdade de condiçOes a todos as

concorrentes, corn cláusu/as que estabele cam

obrigaçoes de pagamento, mantidas as condiçöes

efetivas da proposta, nos termos da let o qua/ somente

permitirá as exlgên c/as de qualiflcaçäo técnica e

econômica indispensáve/ a garantia do cumprimento

das obrlgaçOes".

Para regulamentar o exercIcio dessa atividade foi entâo

criada a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei

de LicitaçOes e Contratos Administrativos.
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Nos termos do artigo 30 da citada Lei, Licitaçào é 0

procedirnento administrativo que visa selecionar a proposta mais vantajosa a

Administraço, e, nos termos do artigo 20, licitar é a regra.

Porérn, como toda regra possui sua exceçâo, a presente

Lei Federal tambérn estabelece diferenciaçôes e hipóteses• em que a licitaçâo sera

dispensada, dispensável ou inexigIvel

Exceçôes:

art/go 17 - I/c/ta cão dispensada (a lei declarou-a como

tal; não se faz ftc/ta cäo).

art/go 24 - Iicitacäo dispensável (a Adrninistraçäo pode

dispensar se ass/rn Me con vier)

art/go 25 - I/c/ta çãü inexigIvef (quando houver

inviabi/idade de competiçäo)

Como a terna aqui tratado é "inexigibilidade de

Iicitaçäo, cuidarernos de analisar apenas a hipótese do artigo 25, inciso I, da Lei

Federal n° 8.666/93.

Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que

deixa de ser exigivel; nâo é obrigatório ou cornpulsório. JESSE TORRES PEREIRA

JUNIOR cuida do assunto asseverando que "licitacäo inexigIvel equivale a

licitaçào impossIvel; é inexigIvel pbrque irnpossIvel; é impossIvel porque näo ha

como prornover-se a competiçäo". Em regra exige-se a licitacão, corn vistas a

obter a proposta mais vantajosa dentro de urn universo de cornpetidores.

Quando a Adrninistracào visa a aquisicão de urn bern ou

a contratação de urn determinado serviço, ira pesquisar no rnercado empresas

que atenderâo a sua necessidade. A aquisiçào de urn equiparnento, corno por

exemplo, urn apareiho de telefone, poderá ser feita por meio de fornecedores

rnUltiplos que comercializarn esse tipo de produto. Fabricantes, distribuidores,

revendedores e outros tipos de estabelecirnento cornercial, poderâo fornecer a

4
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Adrninistração o apareiho, desde que atendidos as pré-requisitos docurnentais e

as especificaçöes do equiparnento.

Portanto, nota-se claramente que o apareiho de

telefone é urn produto cornercializado par urn universo amplo de empresas, fato

este que justifica a abertura de urn procedirnento Iicitatório. Neste caso, a

concorréncia obriga a realizaçào do certame para a obtençäo da meihor

proposta, dentro das regras estabelecidas que guardarn a isonomia entre Os

competidores. A regra, in casu, é licitar, pois a escoiha de urn deterrninado

fornecedor sern o devido procedirnento Iicitatório, favorecendo apenas urn dentre

muitos, inexoravelmente, ira quebrar a equilibria da cornpeticâo, ferindo

frontalmente o princIpio da isonornia.

Entretanto, quando a Administração necessita adquirir

urn bern ou contratar urn deterrninado servico, que possul caracterIsticas

especiais e especificaçöes Irnpares, que apenas urn fabricante ou fornecedor

possua, torna-se irnpossIvel a realização de iicitaçào, pois a universo de

cornpetidores se restringe apenas a urn ünico participante. A regra de licitar para

se obter a proposta rnais vantajosa dentro de urn universo de fornecedores, cia

lugar a sua exceção de não licitar, pois a objeto assume uma caracterIstica de

tarnanha singularidade que se torna irnpossIvel realizar urna cornpetiço, em

razäo de que apenas urn fornecedor possul o objeto airnejado pela

Administração.

A cornpra de urn veIculo autornotor corn caracterIsticas

que so poderão ser atendidas par uma determinada empresa, pals apenas ela

detérn a tecnologia para a sua fabricação, justificarn a contratação direta par

inexigibilidade de Iicitaçâo. Ha, contudo, que se comprovar a necessidade da

utilização daquele bem, sob pena de estar a Administraçâo direcionanclo a

contrataçâo e favorecendo deterrninado produtor.

Portanto, quando houver inviabilidade de cornpetiçäo,

ern razâo do bern ou serviço possuir singularidade de fornecimento, desde que,

devidarnente cornprovada sua exclusividade, a contratacâo direta poderá ser

efetivada.
5

e-mails:[èingiLthn@Iiotmai(com /viviansei6e1(Mjpti1I1
c1pa qua ratufia, 71.0 794, Centro, (Pato (BragatIo/(Pr

(ac 2?R9.1flf7	 IXP(fl LV 04L_flñl) ru



gilson Kf.ein
ofl'B/cPQ. 63.773

j4qin2oJ4Ifl
'frthn gmcieIe Seifiel

09a3,fl 63.776

A Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 ampara

a inexigibihdade de IicitaçOes:

"Artigo 25 - E inexigIvel a Iicitaçäo quando houver

inviabilidade de corn petição, em especial:

I - para aquisiçäo de materials, equiparnentos, Cu

gêneros que so possarn ser fornecidos por produtor,

empresa Cu representante comercial exciusivo, vedada

a preferência de marca, devendo a comprovação de

exciusividade ser feita através de atestado fornecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que ser

realizaria a licitação ou a obra ou C sen'iço, pelo

Sindicato, Federaçäo ou Confederaçäo Patronal, ou,

ainda, pe/as entidades equivalentes;

II - para a contrataçäo de serviços técnicos

enurnerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular,

corn pro fissionais Cu empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços

de publicidade a divulgaçäo;

A análise superficial da exciusividade de fornecirnento

de determinado bern ou prestaçâo de serviço, näo basta para comprovar a

contrata(;ão por inexigibilidade de Iicitaçâo.

Para justificar a contrataçâo direta, ou seja, utilizando-

se da inexigibilidade, deverão ser atendidos Os seguintes requisitos:

1) Justificativa da solicitação: A Adrninistração, ao solicitar a aquisição do bern,

deverá comprovar que sua utilização é indispensável a execuçâo de seus

serviços, vedada qualquer preferéncia de marca ou fabricante. Apenas aquele

bern ou produto especIfico ira satisfazer as necessidades da Adrninistração.
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Como afirma CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO,

"So se licitarn bens hornogéneos, intercarnbiáveis, equivalentes. Nào se licitarn

coisas desiguais."

Mesmo que existarn bens e servicos diversos, mas

apenas urn deles corn caracterIsticas que o diferencia dos dernais, estará

configurada a inviabilidade de cornpeti(;äo.

2) 0 produto deverá ser ünico e o fornecedor exclusivo: 0 inciso I do artigo 25

dispôe: "para aquisição de materials, equiparnentos, ou géneros que so possarn

ser fornecidos por produtor, empresa ou representante cornercial exclusivo...".

Urn produto deve ser havido corno singular quando nele interferir urn

componente, estilo, capacidade ou qualidade de quem o produz. E o que ocorre

quando os conhecirnentos cientificos, tecnologia, organização e experiência do

produtor influem diretamente no produto, irnpregnando sua especIfica

individualidade e habilitação pessoal.

Nesta esteira, nào basta que o produto seja singular,

rnas tambérn que a fornecedor seja ünico. Urn software ou equiparnento sern

sirnilares no rnercado, produzido por empresa que os cornercializa, mas tarnbérn

os distribui para urn ou vários representantes, deixa de ser exclusivo.

No caso de ser aplicado o inciso II, do rnesrno artigo, a

contrataçäo direta para a prestaçäo de serviços técnicos, de natureza singular,

corn profissionais ou ernpresas de notória especializaçâo, deverá obedecer o

disposto no § 10, tarnbérn do artigo 25. Versa o citado dispositivo:

"5 lo . Considera-se de notória especializaçäo 0

pro fissional ou empresa cujo conceitQ no carnpo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiências, publicacöes, organizaçäo,

apareiharnento, equipe tEcnica, ou de outros requisitos

relacionados corn suas atividades, permita inferir que 0

seu trabaiho é essencial e indiscutivelrnente o rnais

adequado a plena satisfacào do objetqji,o contrato."
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Nessa esteira, a comprovação de notória especializaçâo

do profissional ou empresa deverá ser feita através de documentaçäo que

demonstre incontestaveirnente a qualidade da empresa ou a especialidade e

notório saber do profissional. A cornprovaçâo deverá ser feita, no que couber,

através de prova de desempenho anterior (atestados), pubticaçôes, estudos,

trabalhos jã realizados, organizaçào, relação de equipamentos e apareiharnento

técnico, relaçäo dos profissionais integrantes da equipe técnica etc.

3) Comprovaçäo da exciusividade: Conforme traz a lei: "...devendo a

comprovaçäo de exciusividade ser feita através de atestado fornecido pelo Orgão

de registro do comércio do local em que se realizaria a licitaçäo. .., pelo

Sindicato, Federaçâo ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes."

0 produto (ou serviço) singular poderá ser ónico ou

exclusivo sern, contudo, ser levado a apreciaçäo de Sindicato, Federação ou

entidade equivalente. Ocorre que o texto da lei assirn estabeleceu a forma de

cornprovação que deverá ser obedecida. 0 instrumento que comprovaré a

exclusividade deverá ser expedido em papel práprio, timbrado, pelo Sindicato,

Federacão ou Confederacão Patronal, ou por entidades equivatentes corno

Associa(;ôes ou Entidades que controlam ou fiscalizarn as atividades das

empresas, devidamente autenticado e corn prazo de validade em vigor.

4) Pesquisa de rnercado: Atguns órgàos ou unidades adrninistrativas adotam,

supletivamente, pesquisa de mercado corn produtos similares ao que será

contratado, para estabelecer parâmetros de preço, evitando o superfaturamento.

A adocâo da presente rnedida é prevista em Lei no artigo 26, parágrafo ánico,

inciso III cia Lei 8.666/93. Entretanto, se 0 produto for ánico, de fornecedor

exclusivo e sem similares no rnercado, torna-se impossIvet pesquisa de mercado

para justificativa do preço, pois a inexisténcia de outro bern ou serviço, parecido

ou semethante, inviabiliza a confrontaçâo de preços preconizada pela lei.
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Portanto, a contratação direta efetivada pela

Administraçäo Püblica, corn fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal n°

8.666/93, caracterizando a Inexigibilidade de Licitacâo, aurnenta a celeridade do

processo de contrataçâo e pode ser concluida corn sucesso nos terrnos e lirnites

da lei desde que obedecidos as deterrninaçôes e ditarnes do Estatuto Federal das

Licitaçôes.

III - PARECER:

E imprescindivel alertar que os processos de dispensa e

inexigibilidade de licitaçäo devern obediência aos princIpios constitucionais da

egalidade, impessoalidade, rnoralidade, igualdade, publicidade e probidade

administrativa estampados no artigo 37 da Constituicào Federal de 1988, bern

corno na Lei 8.666/93 e, ainda que nâo exijam o curnprirnento de deterrninadas

forrnalidades inerentes acs processos de licitacão, deve o administrador páblico

por eles se pautar.

A necessidade do acostarnento aos autos do processo

em análise de todos Os documentos e certidöes que atestern a regularidade fiscal

da fornecedora dos serviços objeto do presente processo de inexigibilidade de

licitação, nos moldes dos exigidos ern todo o procedimento licitatório restou

cumprido.

Cabe salientar, tarnbérn, que toda e qualquer

contratação, decorrente ou não de processo Iicitatório, depende de previsâo de

recursos orçamentàrios, ou seja, nenhurna despesa pOblica pode ser assurnida

sern que baja previsão no Orçarnento corrente, restando imprescindIvel a

indicacão, no processo licitatório ou de inexigibilidade ou dispensa, dos recursos

de ordern orçarnentária que darão suporte a despesa, sem o que o procedimento

encontrar-se-á eivado de vIcio, expediente este, já curnprido conforrne

dernonstrarn as folhas 1, 2 e 3 anexas ao procedimento.
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Este parecer refere-se tao somente a possibilidade legal

da utilizaçâo do procedirnento de inexigibitidade em processo licitatório

envolvendo a Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, isento,

portanto, cia análise de qualquer outra esfera tais como valores e custos da

contrataçâo.

Confrontando o expediente corn a legislação coligida,

bern corno a vasta doutrina analisada, uma vez atendidos todos Os preceitos

legais que regulamentam o procedimento, conclulmos pela emissão de PARECER

FAVORAVEL a possibilidade de utilização da inexigibilidade do procedimento

Iicitatório, certo que seja a empresa fornecedora dos sistemas de inforrnática

softwares a (mica e exclusivarnente apta a prestar Os serviços objeto do processo

de inexigibilidade de Licitação n o 004/2013 da Cárnara Municipal de Pato

Bragado, Estado do Paraná.

E o nosso parecer.

Pato Bragado, 12 de marco de 2013.
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Cãmara Municipal de Pato Bragado
Est ado do Paraná

PROCESSO DL INEXIGIBIIJDADE DL LICITAcAO
N.° 004/2013

DESCRIAO DO OBTETO
MaziutençAo dos SISTEMAS DE INFORMATICA SOFTWARES, devidarnente instalados
nos equipamentos de Inforrnática de propriedade da Cãrnara Municipal de Pato Bragado,
sendo:
Guedes & Scheffler Ltda. (foiha de pagamento);
Guedes & Schefiler Ltda. (Gerenciarnento pessoal/SIM AP);
Guedes & Scheffler Ltda. (DeclaraçOes Anuais Dii-f1 Rais, Cddulas-C); e,
Guedes & Scheffler Ltda. (Recursos Hurnanos)

JUSTIFICATIVA BA SITuAçAO
Os Sofiwares descritos no objeto desta Licitação, foram adquiridos pela Câmara Municipal, e
estão devidamente incorporados no Patrirnônio desta Municipalidade, sendo a empresa
responsavel, a ñnica apta a dar suporte a tais produtos. Pot se tratar de serviço de caráter
continuado, e considerado o valor relativarnente baixo para os serviços de manutençao,
concluimos pela inexigibilidade de Licitação, conforme prevé a Lei federal n.° 8.666/1993 e
suas alteraçoes.

FORNECEDORJCEDENTE
Guedes & Scheffler Ltda, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n.°
08,685,479/0001-59, corn sede na Rua Alagoas, 313, centro, na Cidade de Marechal Cândido
Rondon — Pr.

lt&ZAO BA ESCOLBA
Per tratar-se da ánica empresa do ramo apta a dar suporte aos produtos, tudo conforme
termos dos incisos I e II, e "caput" do artigo 25, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de
1993, atualizada pela Lei Federal n.° 8.883, de 8 de junho de 1994.

DO PREO
P3 980,00 (novecentos e oitenta reais), mensais.

BA VIGENCIA
marco de 2013 a fevereiro de 2015, corn possibilidade de prorrogaçAo per igual periodo, de
comurn acordo, sendo atualizada rnonetariamente depois de urn ano de execução de serviços.

JUSTJFICATIVA DO PREO
0 preço apresentado está cornpativel corn valores praticado no mercado.

	

Pato	 marco de 2013.

	

PRESIDENTE DA
	

DL LICITACAO
	

S
Avenida Willy Barth, 2889— Centro - Fones/Fax: (45) 3282-1374 - 3282-1471 - CEP 85948-000



Cãmara Municipal de Pato Bragado
EstadQ do Paraná
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Avenida Willy Barth, 2889— Centro - Fones/Fax: (45) 3282-1374 - 3282-1471 - CEP 85948000



Cãmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Paraná

EXTRATO DE PORTARLA.

Portaria n° 007t2013, de 06 de marco de 2013, que Constituj Comiss90 Permanente de
Licitaçoes pan o exereIcio financeiro de 2013, assim constituida: Gilberto Maehlcr, nacondiçao de Presidente; Mariano Sehanielzld, na condiçao de membro; e Alberto Mareco,na condicao de Membro.

Palo Bragado. 06 de marco de 2013

&cc/JJO,&OVALE
PRESm*TE

P%LICADO NO D7ARIO. OFiCIAL
U 'Zte-VNG 	 4°3542
L)EQLLQILLI.. FL-S. _O3 -
eADERNO_£ym 'S

-
Ass. Re3pcn2ave)

Ii
i%4
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Câmara Municipal de Pat* Bragado
Estado do Paranâ

PORTARIA No 007/2013
DATA :06 DE MARO lW 2013
EMENTA: CONSTITLJI colhnssAo PERMENENTE DE LIcrrAçOEs

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNCIPAL DE PATO I3RAGADO,
Estado do Paraná, usando das atribuiçoes que the são conferidas,

RESOLVE

CONSTITUIR Comissao Pennanente de Licitaçôes pan o exercicio
financeiro de 2013, assim constituida:

Gilberto Madder, Vereador deste Poder Legislativo, na condiçAo
de Presidente;

Mariano Scttarnetzki, Servidor Comissionado, na condiçAo de
membro; e,

Alberto Mareco, Servidor Efetivo, na condiçAo de membro.

REGISTRE-SE E	 PUBLIQIJIE-SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Path Bragado, seis de
marco do ano de dois mil e treze.

L 2 b c4Qf(/
/ Joio Vatério Spept

/	 Presidente 1a
Avenida Willy Barth, 2889— Centro - Fones/FaX: (45) 3282-1374 - 3282-1471 - CE!' 85948-000



Cãmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Paraná

DELIBERAçA0:

Consoante Justificativa acima da ComissAo Pennanente de LicitaçAo e Parecer Juridico
assinado, aprovo os termos em que se encontra, ficando o OrgAo de compras encarregado de
promover a contrataçAo pan a plena consolidaçAo do previsto, cumpridas as fonnalidades
legais.

Pato Bragado - PR, em 19 de marco de 2013.

/

s
Presidente da Câmard'Municipal

huc/C 1) NC) DARC OFIGAI.
) Qis	 355i

• idL2 EàJJ.. F LS.Q2--

nS. ResPtflS3'l

Avenida Willy Barth, 2889—Centro— Fones/Fax: (45)3282-1374-3282-1471 —CEP 85948-000



Cãmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Paraná

UOM0L0GAçA0

Em atençao as atribuiçOes a mim conferidas HOMOLOGO a parecer da
Comissao Permanente de Licitaçao, e adjudico o objeto da presente
INEXIGILIDADE DE LIcITAçA0, visando a contrataçao de Serviços de
Manutençao de Software, conforme descrito no Objeto da Inexigibilidade de
Licitaçao no 004/2013, em favor da empresa Guedes & Scheffler Ltda.,
iniciando-se em marco de 2013 e seu termino em fevereiro de 2015, conforme
descrito no Objeto da Inexigibilidade de Licitaçâo, com o parecer apresentado
pela Comissao Permanente de Licitaçao. Pato Bragado, em dezenove de
marco de dois mll e treze.

'/
Joe äo Valery Spe t.

Pr esdnte do uegislativo

PUt tGJDO NO DiRK) CFGtftt.

velAs ReSptfl23

Avenida Willy Barth, 2889— Centro - Fones/Fax: (45) 3282-1374 —3282-1471 - CEP 85948-000



Camara Municipal de Pato Bragado
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO No
004/2013

MODALIDADE INEXIGIBHADADE DE LIcITAçA0 No 004/2013

CONTRATANTE: Cãmara Municipal de Pato Bragado-Pr

CONTRATADO: Gudes & Scheffler Ltda.

OBJIETO: ContrataçAo de Serviços de Manutenção dos Sistemas de Informatica
Software.
Valor do contrato: R$ 980,00 (novecentos e oitenta), mensal.
PRAZO DO CONTRATO: iniciando-se em marco de 2013, e tendo seu termino em
fevereiro de 2015.

Gabinete do Presidente, 19 de marco de 2013. 

IVJoão Valén
Preside te

tUBUGjDfl NO DI1RC' OFiCIAi.

iE.i jc3 j 43 FLS.S..L_..

-
Ass. Responsáve

Avenida Willy Barth, 2889— Centro - Fones/Fax: (45) 3282-1374 - 3282-1471 - CE? 85948-000



1.

Cãmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Paraná

PVLJC ADO NO D49-

dd

PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE DE UCrIAçA0
N.° 004/2013

1. DESCRIcAO DO OBJETO

Manutencäo dos SISTEMAS DE INFORMATICA SOFTWARES, devidamente
instalados nos equiparnentos de Informática de propriedade da Cârnara
Municipal de Pato Bragado, sendo:

Guedes & Scheffler Ltda. (foiha de pagarnento);
Guedes & Scheffler Ltda. (Gerenciamento pessoal/SIM AP);
Guedes & Scheffler Ltda. (Declaracöes Anuais Din, Rais, Cédulas-C); e,
Guedes & Scheffler Ltda. (Recursos Hurnanos)

2. JUSTIFIcATIVA DA SITUAçAO

Os Softwares descritos no objeto desta Licitacão foram adquinidos pela
Câmara Municipal, e estào devidarnente incorporados no Patrimonio desta
Municipalidade, sendo a empresa responsável, a Unica apta a dar suporte
a tais produtos. Por se tratar de serviço de caráter continuado, e
considerado o valor relativamente baixo pam os serviços de manutençâo,
conduimos pela inexigibilidade de Ucitaço, conforme prevê a Lei federal
n.° 8.666/1993 e suas alteraçôes.

3. FORNECEDOR/CEDENTE

Guedes & Scheffler Ltda, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no
CNPJ fl.0 08.685.479/0001-59, corn sede na Rua Alagoas, 313, Centro,
CEP: 85960-000 na Cidade de Marechal Cândido Rondon - PR.

4. RAZAO DA ESCOLHA

Por tratar-se dth ünica ernpresa do rarno apta a dar suporte aos produtos,
tudo conforme terrnos dos incisos I e II, e "caput" do artigo 25, da Lei
Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal n.°
8.883, de 8 de junho de 1994.

5. DO PREO

R$ 980,00 (novecentos e ci

/7-

62&)

reais), mensal.

&

Avenida Willy Barth, 2889— Centro - Fones/Fax: (45) 3282-1374 - 3282-1471 - CEP 85948-000
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Cãmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Paraná

6. DA VIGENCIA

Marco de 2013 a fevereiro de 2015, corn possibilidade de prorrogaçäo por
igual perIodo, de comum acordo, sendo atualizada monetária depois de
urn ano de execução de serviços.

7. JUSTIFICATIVA DO PREO

o preço apresentado está cornpatIvel corn os valores praticados no
mercado.

Pate Bragado, em 08 de marco de 2013.

Presidente

Avenida Willy Barth, 2889— Centro - Fones/Fax: (45) 3282-1374 - 3282-1471 - CEP 85948-000



Guedes & Scheffler Ltda.
Rua Alagoas, 313— Centro

&IARECIIAL CEP— 85960-000
Marechaj Candjdo Rondon - PRS IS1EIVI5	 CNPJ 03.635.47910001-59	 CPS 2345059

MARECHAL CANDIDO RONDON-PR, 07 de marco de 2013.

A

CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PARANA
PROPOSTA DE MANUTENcAO DE SISTEMAS DE INFORMATICA

Vimos através deste, apresentar proposta de manutençäo de sistema de info,mática
(software) aplicativos, no valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reals) mensais, podendo
ser renovado no final de cada exercIcio medianteprescjmo da inflaçAo.

ES E SCH2
Arno S

Rep resentante

Câmara Municipal de Palo Brogado- PR

PROTOCOL 0 GERAL

No.- O9i0fQ	 -
EM_O±ic..? / 12

Ccw
EncarregadO



Cãmara Municipal de Pato Bra gado
Estado do Paraná

Path Bragado, 07 de marco de 2013.

De: Secrethrja Administrativa da Câmara MunicipalPara: Presidencia da Cémara.

Senhor Preskiente-

Em atençao ao oficio de Vossa Exceléncia, sobre dotaçaoIrgarnentaria para o procedimento licitatérlo inexigjbjJj 	 form,que a mesma será coberta peta seguinte dotaçào:

01.00(3 - PODER LEQISL&vo
01.001- CAMARA MUMcJp,&.
01.031100432001 - Atividades Legislativas
33.9039.08.043 - Manutenço de Software -

Fonte 0100- Recursos Ordjnázio (Livre)

Atenciosamente

A'( a-/ re.
Assistente Admjnjstj.ath,o

Excelentissimo Senhor
João Valérlo Spech
DD. Presidente da Câmara Municipal
Path Bragado - Pr



V.-

Cãmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Parana

EXTRXFO DE PORTAp,

Portarja n" 007/2013, de 06 de marco de 2013, que Constitul Comissao Permanente de
Licitaçoes pam o exercfcjo financeiro de 2013, assim constituith: Gilberto 

Machier, nacondiçAo de Presidente; Mariano Schanegzkj, na condiçAo de membro; e Alberto Mareco,im condiçao de Membro

Pato Bragado. 06 de marco de 2013t
JOAO vALE

PRESID

Avenida Willy Bah, 2889— Centro - Fones/Fax: (45) 3282-1374 - 3282-1471 - CEP 
85948-000
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Cãmara Municipal de Pato Bra gado
Estado do Parana

PORTARI4 N° 007/2013
DATA :06DE MARCO j2oi3
EMJ!NTA: CONsnnjj COMJSSAO PERMENENTE DE LIcrrAcOEs

0 PRESIDENU DA CAMARA MUNci p &j DE PATO BRAGAD0,Estado do Paran4, usando das afribuiçoes que the são conièridas,

RESOLVE

CONSTITIJIII Comissão PlIenle de Licitaçoes pan o exerciciofinanceiro de 2013, assini consfipjd

Gilberto Macbier, Vereador deste Poder Legislativo, na condiçaode Presidentç

membro; e, 	
Mariano Schanctzkj, Servidor Comissionado, na condicao de

Alberto Mareco, Servidor Efetivo, na condiçAo de membro.

REGISTRESE E PUBLIQUFJ..SE

Gabmete do Presidente da Câmara Municipal de Path Bragado, seis demarco do ano de dois mu e freze.

b ç',/
Joio Valerlo Spet

Pies ideate

CEP 85948 000
Avenida Willy Barth, 2889- Centro - Fones/Fax: (45) 3282-1374 3282-1471 -



Cãmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Parana

Pato Bragado, 06 de marco de 2013.

Da: Presidênda cia Câmara
Para: Secretarja Administretiva da Cârnara Municipal

Prezado Secretárjo:

Diante da solicitação relatada, autorizo a reaHzaçào do procedimento
licitatérlo, modalidade inexigibilidade pare 0 objeto em questâo,
solicitando também a verificaçäo da existência de dotação orçarnentarja
pare sue consecuçäo, bern como acompanharnento de parecer juridico
para tat procedirnento.

No aguardo, subscrevemo-nos corn estima e respeito.

ordialmente

 p e(i^h0go WWI
Presid te

limo. Sr.
Alberto Mareco
DD. Servidor do Legisiativo Municipal
Pato Bragado - Pr

Avenida Willy Barth; 2889— Centro - FonesiFax: (45) 3282-1374 - 3282-1471 - CEP 85948-000



Cãmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Parana

Pato Bragado, 06 de marco de 2013

Da: Secretai-ia Administrativa da Câmara Municipal
Pan: Presidéncia da câmara Municipal

Senhor Presiderite:

Consultamos Vossa Exceléncia sobre a possibilidade de ser realizado
processo de Inexigibilidade de Ucitaçâo para contrataçäo de serviços de
Manutencgo dos Sistemas de Informátjca Softwares, devidamente
instalados nos equipamentos de informática de propriedade da CâmaraMunicipal, sendo:

Guedes & Scheffler Ltda (Foiha de Pagamento);
(Juedes & Scheffler Ltda. (Gerenejamento PessoaIISJM AP)
Guedes & Scheffler Ltda.. (Declaraçoes Anuais Did, Rais, Cédu!as-C);;
Guedes & Scheffler Ltda (Recursos Humanos)

grdiSmente

A&kreCO
Assistente Administrativo

ExcelentIssimo Senhor
João Valério Specht
DD. Presidente da Câmara Municipal
Path Bragado - Pr

Avenida Willy Barth, 2889— Centro - Fones/Fax: (45) 3282-1374 - 3282-1471 - CE? 85948-000



MARECIJAL

SISTEMAN

Guedes & Scheffler Ltda.
Rua Alagoas, 313 - Centro
CEP - 85960-000
Marechal Când ido Rondon - PR

CNPJ 08.685.479/0001.59	 CPS 2345059

MARECHAL CANDJDO ROND0N..PR., 07 de marco de 2013.

A
CAMAJtA. MUNwjppj, DE PATO BRAthuo - PARANA
PROPOSTA DE MANTJTENçAo DE SISTEMAS DE INFORMATICA

Vimos atraves deste, apresent& proposta de manutencao de sistema de informatiea
(software) aplicativos, no valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais) mensais, 

podendoser renovado no final de cada exerefcio mediante1crescimo da inflaçAo.

GUEDEsjj
Arno

Representante



PRIMEIPA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE;
GUEDES & SCHEFFLER LTDA - MECNpJ/MF N.° 08.685.479/000159

WIRE 412.05887418

	Os abaixo identificaclos e quaIiflcao	 1 de 4

1) IVAN CARLOS GUIMARAES GUEDES, brasileiro casado sob 0regime de Comunhao Universal de bens, do comercia inscrifo no CPF/MF
sob n2 55.75837904 portaclor da cartejra de identidade RG n

o. 934.529SSP-PR, residenfe e domicijiado na Rua Sete de Setembro 1099, Apto
401 Centro, Marechal Caridido RondorF pR CEP: 85960-000,
2) ARNO SCHEFFLER brasileiro casado sob 0 regime de comunhaouniversal de bens do comercio inscrito no CPF/MF sob n 2 139.446.65953, Portador da carteira de identidade RO n°. 903.902 SSP-PR residente
e domiciljaao na Rua Alagoas, 313, Centro Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000,

Unicos sOcios componentes da sociedade empresaria limitada que gira
nesta praça sob o nome de GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME, com
sede na Rua Sete de Setembro 1099, Sala 401, Centro, Marechal
Candido Rondon-PR 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob
n208.685479/000159 registrada na Junta Comercjai do Parana sob n°4 12.05887418 em 07103/2007; resolvem alterar 

0 COntrato socialmediante as condicoes estabelecidas nas clãusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da
presente sociedade que e na Rua Sete de Setembro, 1099, Sala 401,

	

Candido Rondon pR CEP 85960-000 fica alterado	 Centro, Marechal
 para Rua Alagoas, 313, Centro,CEP: 85960-00o Marechal Candido Rondon-PR.

CLAUSULA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintesao térmjno do exercjcio social, os SOCios deliberarao sobre as comas e designaraoadministradores quando for o caso.

Parãgrafo Unico - Os 56CIOS 
declaram que a empresa está desobrigada da realizaçaode reunioes e assemblejas em qualquer das situacoes previsfas na legislacao Civil,consoanfe e faculdade escoada no artigo 70, da Lei 

Complementar n° 123, de14/12/2006.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAQAO DO CONTRflO . A vista damodificacao ora 
ajustada, COflsoljda..se o contrato social, que passa a ter a seguinteredacao:

CONSOLIDAQAO
GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME

CNPJIMF: 08.685.4791000159
WIRE: 412.0588741..8

1) IVAN CARLOS GUI MARAES GUEDES, brasileiro, casado sob o
regime de comunhao universal do bens, do comercio, inscrito no CPF/MFsob n 2

 155.75837904 porfador da carte ira de identidade RG n o. 934.529SSP-PR, residenfe e domiciliado na Rua Sete de Sefembro 1099, Apto
401, Centro, Marechal Candjdo RondonpR CEP: 85960-000,



PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDALIE'
GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME

CNPJ/M p N.0 08.685.4791000159
NIRE 412.0588741-8

folha2de 42) ARNO SCHEFFLER, brasileiro, casado sob o regime de cornunhao
universal de bens, do comercio inscrito no CPF/MF sob n 9 139.446.659
53, POrtador da carteira de identjdaçje RG n°. 903.902 SSP-PR, residente
e dorniciliado na Rua Alagoas, 313, Centro, Marechal Candido Rondon-
PR, CEP: 85960-000

Unicos sOcios da Sociedade Empresaria Limitada que gira sob o nome de
GIJEDES & SCHEFFLER LTDA - ME, corn sede na Rua Alagoas, 313,
Centro, Marechal Candido Rondon-PR CEP 85960-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob nQ 08.685.479/00059 registrada na Junta Comercia: doParaná sob n o 412.05887418 em 07/03/2007 resolvem por este
instrumento particular consolidar seu contrato de acordo corn as clâusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICIIJO: A sociedadegira sob o norne empresarial de GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME e tém sede e
domicilio na Rua Alagoas, 313, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 85960-000.

CLAUSIJLA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS . A sociedadepodera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou noexterior, mediante alteracao contratual ass inada por todos os sOcios.

CLAUSULA TERCElRp, - INICIO DAS ATIVIDADES E PRA2O DE DURAcAO DASOClEDADE A sociedade iniciou suas atividades em 19/02/2007 em seu prazo de
duracao e por tempo indeterminado

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploraçao
no ramo de: Desenvolvirnento de programas de computador sob encomenda, incluindo
Iocaçao de programas, Supoiie técnico, manutencao e outros serviços em tecnologia
da informaçao, e Reparaçao e manutencao de computadores e de equipamentosperifericos.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 5.000,00 (cinco
mil reals), divididos em 5.000 (cinco mil) quotas de capital no valor nominal de R$1,00
(Hum Real) cada uma, subscrita e ja integralizacjas , em moeda corrente do Pals, pelossOcios e distribuidas da seguinte forma:

ULAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOClos: A responsabilidade de
cada sOcio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamentepela integralizaçao do capital social, conforme dispoe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferjdas a terceiros sem o consentimento



PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATIJAL DA SotIbAoE:
GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 08.685.4791000159
HIRE 412.05887418

foiha 3 de 4dos 
outros sOcios, a quem fica assegurado em igualdade de condicoes e preço, adireito de preferencia para a sua aquisiçao se pastas a venda, formalizando se

realizada a cessao delas a alteracao contratual pertinente

Paragraro Unico: 0 SOda qua pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas devera notificar par escrito aos outros SOcios, 

discriminando a quantidade de
quotas pastas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento pare que estes exercam
ou renunciem ao direito de preferancia a que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias,contados do re

cebimento da notificacao ou em prazo maior a criterjo do sOcjo
alienante Se todos as sodas manifestarem seu direifo de preferéncia a cessao das
quotas se fara na proporcao das quotas que entaa 

possufrem Decorrido esse prazo
sem que seja exercido a direito de preferencia, as quotas poderao ser Iivrementetransferidas

CLAIJSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO HOMEEMPRESARIAL : A administraçao da sociedade cabe a ARNO SCI-IEFFLER corn aspoderes e atribuicoes de gerir e administrar as negOcios da sociedade, 
representalaativa e pas

sivamenfe judicial e extra judicialmente perante Orgaos pUblicos,instituicoes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern coma praticar
todos as demais atas necessarios a consecucao dos objetivas ou a defesa dos
interesses e direifos da saciedade autarizado a usa do name empresarialisoladamente

§1 0- E 
vedada o usa do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social

ou assuniir obrigacoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern
coma onerar ou alienar bens imóvejs da sacjedade sern autarizacao do autro sOcio.

§2.°- Facufta-se aa administradar atuando isoladamente constjtuir, em name da
sociedade procuradores para periodo determinada devenda a instrumenta de
mandato especifjcar os atos e aperacoes a serem praticadas

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE . Os sOcios poderao, de comumacordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "prO-Iabore" observadas as dispasiç5esregularnenfares pertirientes

CLAUSULA DECIMA - EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS EPARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS : Ao término de cada exercIciasocial, coincjdente corn a ano civil, as administradores presfarao contas justificadas desua ad
minisfracao procedendo a elaboraçao do inventaria, do balanço patrimonial edemais demonstracoes contabeis requeridas pela legislacao societária, elaboradas em

conformidade cam as Normas Brasileiras de Contabilidade participanclo todos as
sOdas dos lucros ou perdas apurados na mesma proporcao das quotas de capital quepossuem na sociedade

Paragrafo ünico - A sociedade poderã levantar balanços 
00 balancefes patrimoniaisem periodos inferiores ha um ano, e o Iucro apurado nessas demonstracoesint

errnediarias, podera ser distribuido mensalmenfe aos sócios, a titula de Antecipacaode Lucros, proporcionalmente as quotas do capital do cada um. Nesse caso sera
observada a reposicao dos lucros quando a distribuicao afetar o capital social,
conforme estabelece a art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.



Marecha: Cândido Rondon - PR, 22 de junho de

IVAN CA,	 (Ab1MARAES GUEDES -

PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
GUEDES & SCHEFFLER LTDA - ME

CNPJ/MF N. 0 08.685.4791000159
NIRE 412.0588141.8

folha 4 de 4

CLAUSULA DECIIVIA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: 
Nos quatro mesesseguintes ao término do exercicjo social, os sOcios deliberarao sobre as contas e

designarao administradores quando for o caso.

Paràgrafo Unico - Os sOcios declararn que a empresa esta desobrigada da realizacao
de reunioes e assembléjas em qualquer das situacoes previstas na Iegislaçao Civil,
consoante e faculcjade escoada no artigo 70, da Lei Complementar n° 123, de14/12/2006.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE sOcio:Faleeendo ou interditado qualquer sOcio, a sociedade continuara suas atividades corn
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse

o,

destes ou dos socios remanescentes o valor de seus haveres sera apurado e liquid adocorn base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da resoluça verificada
balanço especialmente levantado. em

Parágrafo Unico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que asociedade se resolva em relaçao a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO 0
Administrador declara, sob as penas da lei, que nâo esté irnpedido de exercer a
administracao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos deja, a Pena que vede, ainda que temporarjamente 

0acesso a cargos p Ublicos: ou por crime faljrnentar, de prevaricacao peita ou suborno,
concussao peculato, ou contra a econornia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorréncia contra as relacoes de consumo, fépUblica ou a propriedade

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO; Fica eleito o foro da cornarca de Marechal
Cândjdo Rondon-PR Para o exercicjo e o curnprirnento dos direitos e obrigaçoes
resultantes deste contrato, corn expressa renüncia a qualquer outro, por rnais especialou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e Contratados lavram e assinarn, a presente, em 3 (trés)vias de igual teor e forma, obrigando . se fielmente por si, seus herdeiros e sucessoreslegais a cumpri-lo em todos as seus termos.



GUEDES & SCHEMER LTDA
CONTRATO SOCIAL

Os abajxo identjfjcacjos e quafificados
	 folha: 1 de

1)
IVAN CARLOS GUIMARAES GUEDES, brasjjejro casado sob a regime decomunhao universal de bens, do comercio , inscrito no CPF/MF sob n9 155.758.37904portador da cartejra de identidade Rc3 

p0. 934.529 SSP-PR, residente e domicjljado naRua Sete de Setembro , 1099, Apto 401 CentroMarechal Candido Rofldon-PR, CEP:85960-000,

2) ARNO SCHEFFLER brasileira casado sob o regime de comurinao universal debens, do comercio, inscrito no CPF/MF sob Q 139. 44565953 portacior da carteira deidentj
dade RG n°. 903.902 SSP-PR, residente e dorniciliado na Rua Alagoas , 313,Centro. Marechal Candid0 Rondon .p CEP 85960-000

RESOLVEM por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito,Constituir uma Sociedade Empres6ria Limitada que se regera pelos artigos 1.052 a1.087 da Lei fl. 0 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002, pelas demais dispasicOes legaisaplicavejs a espécje e pelas cläusujas seguintes'

CLAUSULA PRIMEIPA - NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICILIO: A sociedade girara sob 0 flomeempresaijap de GUEDES & SCHEFFLER LTDA e terá sede a domiclijo na Rua Sete de Setembro
1099, Sala 401 ,Centro , Marechal Candido Rondon -PR , CEP 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS : A sociedade podera a quaiquer tempo,abrir ou fechar filial ou outra dependencia no pars ou no exterior, mediante alteraçao contratual assinadapor todos Os sOcios,

CLAUSULA TERCEIp - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploracao do ranio de,
Desenvoivimento de programas de computador sob encomenda , incluino locagao de prograrnas,
Suporte técnico, manutencao e outros serviços em tecnologia da informaçao e Reparacão emanutencao de Computadores e de equipamen05 perifericos

cLAusuLA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES F PRAZO DE DURAcAQ DA SOCIEDADE: A
socledade iniciará suas atividades em 19/02/2007 e seu prazo de duraçao e por tempo indetermjnado

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social sera de R$ 5000,00 ( cinco mil reais ),dividido em 5.000 ( cinco mil ) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real), cada uma, subscritas e
integralizadas neste ato, em moeda corrente do Pals, peios sOcios e distribuidas da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPON
SABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabiridade de cada sOcio é

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidarjamente pela integralizacao do capital
social, conforme disposto no art. 1.052 cia Lei 10406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO F TRANSFERENCIA OF QUOTAS: As quotas são indivisivers e nãopoderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
0 consentimento dos outros sócios, a quem fica

assegurado em igualdade de condic6es e preço, o direjto de preferencia para a sua aquisicao se postas
a venda, formal izando, se realizada a cessao delas, a alteracao Contratual pertinente

Par.agrafo Unico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas 
Cu parte de suas quotas deveranotifica-pçr escrito ads outros sOcios, discrirnjnancio a quantidade de quotas postas a venda, 

0 preço,forma pazo de p
agamento para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, que

devera fa±er dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaçao ou em prazo major acnterio 0 sOcio alienante Se todos Os sOcjos manifestarem seu direito de preferencia a cessão das



GIJEDES & SCHEMER LTDA
CONTRXr0 SOCIAL

folha:.2 di -
quotas Se fara na proporcao das quotas Que entñn 

flnc''iraavarrid.'.	 -I:--.	 -.	 -
esse prazo sem que sejaurego 

de preterencia as quotas poderao ser hvrernente transferidas
CLAUSUU OITAVA - ADMINISTPAQAO DA SOCIEDADE E Liso Do NOME EMPRESARIAL . Aadministi-açao cia Sociedade cabera a ARNO SCHEFFLER corn 

Os poderes e atribuicoes de gerir eadrnjnjst,-r Os negOcios cia sociedade representala ativa e passivamente judicial e extra judicialmenteperante Orgaos pUblicos instituicoes financeiras entidades privadas e terceiros em geral bern corr,opraticar todos OS 
denials atos necessarios a consecucao dos objetivos ou a defesa dos interesses edireitos cia sociedade autorjzado o uso do nome empresarial isoladamente

§ 1.0- E vedado 0 uso do norne empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assurnir
obrigacoes seja em favor de quaiquer dos quotistas ou de terceiros, bern corno onerar ou alienar bensimOveps cia sociedade sern autorizacao do outro sOcio

§ 2.°- Facuftase ao administrador atuando isoladamente Constituir, em nome da sociedacle,procuradores Para periocjo determinacio devendo o instrumento de mandato especificar os atos eoperacOes a sererri praticados

CLAusuu NONA - RETIRADA PROLABORE . Os sOcios poderao de comurn acordo, fixar umaretirada mensal, a titulo de pro labore observacias as disposiçoes regulamentares pertinentes.

CLAU$uLA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMQNSTRAceES FINANCEIRS E PARTICIPAcAODOS s6cioS NOS RES ULTADOS . Ao térrnjno da carla exerciclo social, em 31 de dezembro
administracior prestara contas Justificadas de sua administraçao procedendo a elaboragao do inventarlo,
do balanco patrimonial e do balanço de resultado economico 0 lucro apurado sera distribu(do de acordo
corn a participacao de cada urn na empress, podendo ser distriburdos lucros intermediarios sendo 

Os
rnesmos compensados corn 

o lucro apurado no final do exercfcio social Ocorrendo prejuizos, serâocompensados corn saldo de reservas existerites

CLALISULA DECIMA PRlMp - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes aotérrr,ino do exerciclo social, Os 
sOcios deliberarao sobre as contas e designarao adniinistradores quandofor o caso.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERlDç44 DE SOcio: Fajecendo ouinterditado qualquer sOc po, a sociedade Continuara suas atividades corn 
Os herdeiros sucessores e 0

Jncapaz Nao sendo possivel ou in
existindo interesse destes ou dos sOcios rernanescentes o valor de

seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situaçao patrimonial cia sociedade, a data daresoluçao , verificada em balanço especialniente levantado
Paragrafo Unico - 0 rnesmo procedmento serà adotado em outros casos em que a sociedade soresolva em relaçao a seu sOcio

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DECLAPçAo DE DESIMPEDIMENTO . 0 AdmjnjrjOdeclara, sob as penas da lei. que nao esta impedido de exercer a administracao cia sociedade por lei
especial ou em virtude de condenaço criminal ou por se encontrar sob as efeitos deja, a pena quevede, ainda que temporariarnente 0 

acesso a cargos pUblicos; ou par crime faHrnentar, de prevaricacaopeita ou suborno concussao peculato ou contra a ecoriornia popular, contra 
0 sisterna financejronacional, contra nornias de defesa cia concorrencia contra as relaçoes de consurno, fê pQblica ou ap ro p ne dad e

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Marechaj Candido Rondon -PR Para
exercrcio e a cumpnimento dos direitos e obrigacoes resultantes deste contrato, renunciancjo.seexpressarnente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estare aspirn, justos e contratados datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3(trés) vias de igual teor ,e forma, obrigandose fielmente por Si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todosOs seus termos	
/
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COmProvante de Inscricao e de Situacao Cadastral

Con trib u in to,

Confira Os 
dados de Identificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providenciejunto 

aRFB a sua atualizaçao cadastral.

fl
REPUBLJCA FEDERATIVA DO BRASi

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

DATA DE ASEF
CADASTR L

DE INSCRIcA51o1i1TUAcA6[—

LTDA - ME

-- --------
62.09-1.00. 

Suporte tecnico, manutenço e outros servlços em tecnologia do informaçao95.11-8.00 - Reparaçao e manutencao de compufados e de

ALAGOAs

BMRROVIsmlt185.9 0-000 CENTRO
EJ

IIJ 111111j
} F	 JASITUAQAOCAAAS1RSJ.

I DATA DA SITUAcAO ESPEQftj. 	

1
Aprovado pale Instruçao Normatjva RFB n° 1183, de 19 de agosto de 2011.
Emitido no dia 06102/2013 3515:40:23 (data e hora deBrasilia)	

Página: i/i

A RFB agradece a sua visjta. Para informaçoes sobre politica de privacidade e uso, ciieauj.Atualize sua página
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MINISTERIO DA FAZENDA
ProcuradodaeraI da Fazenda Nacjonal
Secretariat da Recejth Federal do Brash

CERTJDAO CONJUNTA NEGATIVADE DEBITOS RE
LATIVOS AOS TRIBUTOS FEDEIs E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: GLJEDES & SCHEFFLER LTDA - ME
CNPj: 08-685.479/00()1-59

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer divides de
responsabjildade do sujeito passivo acima idenhincdo que vierem a ser apuradas 6 certificado que
nâo consfam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divide Atjva da Uniao junto a 

ProcuradorjaGeral da
Fazenda Nacjonai (PGFN)

Esta certjdao, ernitjcja em nome da matriz e Váhida para todas as suas filiais, refere..seex
clusjvamente a situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo ascontrfbuicoes pr

evidencianas e as contribuicoes devidas por lei, a tercejros inclusive as inscritas em
Divida Alive do Instftuto Nacionai do Seguro Social (INSS), objeto de certidao espec1fa
A aceitaçao 

desta certidao esta condicionada a verificac0 de sua autenticidade na Internet nosendereços <hftp://www. receita -fazend	 b ou <hftp:/Avww.pgfn.fazenda.gov.br>.
 ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n

o 3, de 02/05/2007Emjtjda as 16:12:03 do dia 06/02/2013 <hora e data de Brasilia->.Vélida ate 05/08/2013.
COdigo de controle da certidao: 49A1.AEE7Cp92287E

Certidao emitida gratujtarn

Atencao: qualguer rasura ou emenda invalidara este documento

if
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%A!tCA FEDERAL

Certifpcaao de ReguIarfiJ do FGTS - CRF

Iflscricâo:	 08685479/000 1-59
Razao Social: GUEDES E SCHEFFLER LTDANome Fantasja : MARECHAL SISTEMAS
Endereço:	 RI.!A SETE DE SETEMBRO 1099 SAIA 401 / CENTRO / MARECI-IAL

CANDIDO RONDON I PR / 85960-000

A Caixa Econômjca Federal, no uso da atribuico que The confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a empresaacima identifjcada encontra-se em situaçäo regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certjficado näo servirth de prova contra cobrança de quaisquer
débjtos referentes a contribuicaes e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigacoes corn o FGTS.

Validade: 06/02/2013 a 07/03/2013

Certificacao Námero: 2013020615201018559515

Informacao obtida em 06/02/2013, hs 16:20:10.

A utilizacâo deste Certificado para Os fins prevjstos em Lei está
condicionada a verifJcaco de autenticidade no site da Caixa:www.caixa.govbr

of
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recejta Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVADE DEBITOS Rasl-,vos As CONTRIBUIQOEs PREVIDENCIARIAS E AsDE TERCEIROS

N° 000402012140279
Name: GUEDES & SCHEFFLER LIDA - ME
CNPJ: 08.685479/000159

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacionaj cobra- e inscrever 
quaisquerdividas de responsabihdade do sujeito passivo acima identificado qua vierem a

ser apuradas e certificado que não constam pendendas em seu namerelativas a confribuj0es administradas pela Secretarja da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e vãlida Para todas as suas 
fihiais,refere-se exciusivamente as Contribuicoes previdenciarias e as contribuiØes

devidas, por lei, a terceiros inclusive as inscritas em DAU, nâo abrangendo 
asdemais tributos administrados pela RFB e as demais inscricaes em DALi,adminisfradas pela Procuradorje-Ge,.af da Fazenda National (PGFN), objeto deCerQcjao Conjunta PGFN/RFB

Esta certidao e vahida Para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de24 de julho de 1 991 1 exceto pars:

- averbaçao de obra de construcao civil no Registro de lmOveis;
- reducao de capital social, transferenda de controle de colas de sociedade
himitada e cJsao partial ou transformao de entidade ou de sociedadeSociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de erupresarlo conforme definido Palo art.931 daLei no

 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil, e4in0o de entidade ou
sociedade empresaria ou simples.

A aceitaçao desta certidao esta Condicionada a finalidade Para a qual foi
emitida e a verificacao de sua autenticidade na Internet no enderecolhttp://www.recefta-fazenda.gov.br>.

 emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/R p8 n° 01, de 20 dejaneiro de 2010.

Emitida em 18/12/2012
Válida ate 16/06/2013

Certidao emitida gratuitamen

Atençao:quajquer rasura ou emenda invahidara este documento.



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 	
Página I de I

IflW Estado do Parana
Secretaria da Fazenda

Certiciao Negativa de Débito

NO 1044/2013
Dados do Contribuinte.
C.N.p.J.	 08.685.479100019
Código:	 2997231
Contribuinte : GUEDES & SCHEFpjR LTDA
Endereço RIM ALAGOAS, 313
Bafrro:	 CENTRO
Cidade	 MAREcpjs CANDIDO RONDON
Estaclo:	 PR
CEP:	 85960000

finalidade da Cert jdao.• PARA FINS DE COMPRQVAQAQ PROPRIA

Certidao Negativa:

Certifico, Pare as deviclos fins, que INEXISTEM DEBITO8 referentes a TributosMunicipais , inscritos ou rião em Divida Ativa, em name do contribuinte acima
citado, ate a presente data.

Reserve-se a direito da Fazenda Municipal cobrar dMdag posteriormente apuradagmesmo as referenteg a periodos compreendidos nesta CERTIDAO

A aceitaçao da presente certidao está Condicionarja a verificaçao de sua validadena internet no endereço: vwm. mcr.pr.gov.br ou no setor tributario daPrefeitura

0

Observacao: Esta Certidio e valida somente Para o contribuinte acima citado.

Validade: 60 dias a partir da data de emissao.	
Emitido em: 06/0212013 as 16:41:04



""WY al "..""",".Pr.gov.Dr/outros/
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d—negativa2.asp?eUser--..

Govt n,* 00 E5Th0i

Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenacao da Recejta do Estado

Certidao Negativa
de Débitos Tributarios e de Divida Ativa Estaduap

NO 10064339.79

Certidao fomecida para 0 CNRJ/MF: 08.685.479/0001.59
Este CNPJ/Mp rião consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Parana.

Ressalvado 0 direjto da Fazenda PibIica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ouqua venham a ser apurados, certifican,os que, verificando as registros da Secretatia de Estado da
Fazenda, constatan,os nao existjr pendencias em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitaçao

A autenticidade desta Certidao devera ser confirmada via Internet
Www.fazenda.pr.qoy.br

Esta Certidac, tern validade ate 08106/2013 - Fornecirnento Gratujto

Estado do ParanaiJ!	 Secretaria de Esfado da Fazenda
Coordenaggo da Receit.a do Estado
CertidAc N' 10064339.79

Emilida EIetionjcamente via Internet
0810212013.14:02:05

Dados transmitjdos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

of I
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Balanço Patrimonial

Grau: 5

GUEDES E SCHEFFLER LTDA - ME
Cordilhejra Sistema Contãbjl

Consolidacao : Ernpresa

17
Data:	 31/12/2011
Hora:	 10:55

Encerrado em: 3111212011
ATIVO

ATIVO CIRCIJLANTE
DISPONIBI LIDADES

BENS NUMERARIOS
CAIXA

8ANCOS CONTA MOVIMENTO
BANCO DO BRASIL S.A.(c,C 35698)

APLICACOES FINANCLIQIMEDIATA
BANCO DO BRASIL S/A POUPANCA

ATIVQ NAO - CIRCULANTE
DIREITOS REALIZ A LONGO PRAZO

BENS E DIREITOS EM USO
COMPUTADORES E PERIFERICOS

(-) DEPREP,0 ACUMULADA
HDEPRECACUIVIUL COM PUTAD PER

TOTAL DO ATIVO

14.135,75
12,030,10
12.03010

8. 566 , 59
8. 566. 59

2. 190.28
2.190. 28

1.2 73, 23
1.273,23

2.105,65
2.105,65

10.500,00
10.500,00

-8.394.35
-8.394.35

14.13575

nfl

I.

/

/



Balanço Patrimonial

Grau: 5

FQLHA	 18Data:	 31/12/2011Hora	 10:55
Ericerrado em: 31/12/2011

14.135,75
1.520,55

654.00
485,05
485,05

168,95
168,95

635.55
635.55
64,22
13,91
64,22

184,95
308.25

231.00
231,00
231,00

12615,20
5.000,00
5.000.00
2. 500. 00
2. 500, 00

7.6 15.20
7615,20
7.615, 20

GUEDES E SCHEFFLER LTDA - ME
Cordliheira Sistema COntabji

COnsoJidacao. Empresa

PASSIVO
PASSIvO CIRCULANTE

OBR(GACOES TRABALHISTAS
FOLHA PGTO ADMINISTRADORES

PRO LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
JNSS A RECOLHER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOST E CONTRIBS/RECEITI SSON A PAGAR

P15 A PAGAR
C ORNS A PAGAR
CONTRIB SOCIAL A PAGAR
IRPj A PAGAR

OUTRAS OBRIGACOES
CONTAS A PAGAR

HONORARIOS A PAGAR

PATRIMONIO LIQLJIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO
IVAN CARLOS GUIMARAES GUEDES
ARNO SCI-IEFFLER

LUCROS 01) PREJUIZOS ACUMUoo5LUCROS 01) PREJUIZOS ACUMj005
LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

ARNO
SOC 0
CPF 12

14.135 , 75
os a exatidao do presente Balanço Pa trimonial Corn base nas informacoes e na doCurnenfacaoda, encerrado ern 31/12/2011 somando tanto no Ativo corno no Passjvo

	

mIP, Cento C 
trinta e CnCo reajs e setenta e cinco centavos) 	 a impo anCja de R$ 1 4.135,75

'I
ILGA SQI/NEIDER'AD FR

3	 CONTAUOR
CRC PR014592/02



Grau: 5

RECEITA OPERACIONAL BRI.JTA
RECEITA OF PRE STACAO SERVICOS

RECEITA CE PRESTACAO SERVICOS
SERVICOS PRESTADOS A VISTA

DEDUcOES CA RECEITA BRIJIA
DECUCOES DA RECEITA BRUTA

IMEENC INC SIVENDAS F SERVIC
ISSON
P15 SIFATURAMENTO
CORNS SIFATURAMENTO

RECEITA LQUIDA

CUSTOS

LUCRO BRInG

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTPATIVAS
DESPESAS COM ADMINISTR,,DORES

PROLAB OR F
INSS

UTILIDADES F SERVICOS
ENERGIA ELETRICA
AGUA
HONORARIOS CONTABEIS

DESPESAS GERAIS
VIAGENS F ESTADAS
DEPRECIACOES
COMBUSTIVEIS F LUBRIFICANTES
DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS IRIBUTARIAS
IMPOSTOS TAXAS E CQNTRI8

IRRF
TAXAS OIVERSAS

RESULTADOS F INANC LIQUIDOS
DESPESAS FINANCEIPAS

JUROS PAGOS
DESPESAS BANCARIAS

1-) RECEITA5 FINANCEIRAS
JUROS RECEBIDOS
RENDIM APLICACOES FINANCEIPS

(-)VARIACOES MONET CREDITOS
CORRECAO MONETARIA ATIVA

RESULTADO ANTES DAS OPERAcOES FINANCEIRAS

RESULTADO ANTES CA PR0VISAO PARA A CONTRIBUIcAO SOCIAL
PROVISAO P/CONTRIB SOCIAL

PRO VISAO P'CONTRIB SOCIAL
PROVISAD P'CONTRIB SOCIAL

PROVISAQ P'CONTRig SOCIAL

RESULTADO ANTES DA PRQVISAO PARA 0 IMPOSTO DE RENDA
PROW SAO PIIMPQSTQ CE RENDA
PR;lSTAOORSTO OF RENDA

OSTO CE RENDA
MPOSTO OF RENDA

LUCRO	 ERCiCIO

ARNO S
SOCIO A
CPF 13944665953

Cordilheira Sislema Contãbil .Jn.Ivt

Consolidacao : Empresa

FOLHk	 19
Data:	 31112120'
RoTa:	 10'

Periodo: 01/2011 a 121201

25. 926 , 78
25. 926 . 78
25926,78
25,92678

1.703,13
1.70313
1. 703, 13

756,81
168,49
777.83

24.22 3, 65

0,00

24.223,65

14. 723, 59
14. 723, 59
14. 14 1,91
7.8 36.00
6.5 30.00
1,306.00
3.027,46

56.21
199,25

2.7 72,00
3.278 .4 5

52,00
2100,00

932,30
194,15
147,01
147,01

10.09
136,92
43467
472,16

0,16
472,00
-36.75
-22,17
-14,58

-0,74
-0,74

9. 600.06

9. 500, 06
746,70
746.70
746.70
746,70

8.75336
1,244,50
1,24450
1.244 50
1,24450

7. 506, 86

ILGA S4NEIDER
C ON T4'b OR
CRC PR014692/02



GUEDES E SCHEFFLER LTDA - ME
CorcJjjheira Sistema Contébji 	

Demonstracao dos Lucros ou Prejuizos Acumujados
Perjodo01/01,2011 a 31/12/2011

Consofldacao Empresa

FQLHA	 20
Data:	 31/12/2011
I-bra:	 10:56

Més/Ano: 12/2011

Saldo inicial de lucros acumulados
Ajustes de exercicios anteriores
Saldo ajustado
Reversao de reservas
Lucro liquido do exercjcjo
Destjnacao do lucro

de lucros acumulados
por acâo do capital social

3.606,34
0,00

3.606,34
0,00

7. 508, 86
3.500.00
3.500.00
7.6 15,20

0,00

ARNO
JLGA S71/NEIOER

CPF
	 CC N T46 OR

CRC PR014592,0.2
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PODER JtJDICIARIO
JUSTIcA DO TRABALHO

CERflDAO NEGATIVA DR DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: GtJEDES & SCHEFFLER LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.685.479/0001..59
Certidao fl°: 18711360/2013
Expedicao. 08 /02/2013, As 14:26:08
V
alidade: 06/08/2013 - 180 (cento e oltenta) dias, contados da data

de sua expedicao.

Certifjcase que 
GUEDES & SCREFFLER LTDA - ME (MATRXZ E FILIAIS)

inscrito(a) no CNPJ sob 0 no 08.685.479/000159, NAO CONSTA do BancoNacjonal de Devedores Trabaihistas

Certidao emitida corn base no art. 642-A da Consolidacao das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resoluçao Adrninjstratjva no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicao
No caso de pessoa j urIdica, a Certidao atesta a empresa em relacao
a todos os seus estabelecimentos agéncias ou filiais.
A aceitacao desta certjdäo 

Condj ciona .. se a verificacao de suaaute
nticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na

Internet (http://wwwtstjusbr )
Certidao emitida gratuitamen

INPORMAcXo IMPORThIn'E

Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas 
Cons tam os dadosnecessarios a identificacao das pessoas naturals e jurIdicas

inad
implentes perante a Justica do Trabaiho quanto as obrigaçoes

estabelecjdas em sentenca condenatoria transitada em julgado ou em
acordos judicial5 trabaihistas, inclusive no concernente aosrecoihimentos previdenciarios, a honorarj.os a custas, a
emolumentos ou a recolhjmentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçao de acordos firmados perante o Ministerio Püblico do
Trabaiho ou Comissao de Conciliaçao Prévia.

S

Düvjds e Sugestoes: cndt@tst jusbr -



CONTRATO N O 053/2013

PRESTAcAO DE SERVIOS DE MANuTENcAO DOS SISTEMAS DE
INFORMATICA SOFTWARE

REF.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAAO N O 004/2013

Por este instrumento contratual, de urn lado, denorninada de Contratante,

a Câmara Municipal de Pato Bragado, corn Sede nesta cidade, inscrita

no CNPJ no 95.719.555/001-02, representada neste ato pelo Senhor

JOAO VALERIO SPECHT, brasileiro, casado, residente e dorniciliado

nesta Cidade, inscrito no CPF sob n° 251.467.859-53, portador do RG

n° 2.169.615-3 - SSP/PR, e de outro lado, denominada de contratada,

a Empresa Guedes & Scheffler Ltda., corn sede na Rua Alagoas, 313,

centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon/Pr, iriscrita no CNJP n°

08.685.479/0001-59, representada neste ato pelo Sócio-Gerente, Senhor

Arno Scheffler, brasileiro, casado, residente e dorniciliada na mesma

cidade, sito a Rua Alagoas, 313, resolvem de comurn , firmar o presente

contrato:

Cláusula Primeira: A Contratante, pelo presente instrumento, contrata

os serviços da empresa contratada, para prestaçâo de serviços de

rnanutençâo dos sistemas de inforrnática Software, sendo: folhas de

Pagarnento, Gerenciamento pessoal SIM/AP, Declaraçöes Anuais Dirf,

Rais, Cédulas-C e Recursos Humanos, de acordo corn as condiçöes

constantes no Processo de Inexigibilidade de Licitaçào n° 004/2013,

homologada no dia 19 de rnarço de 2013;

I



Cláusula Segunda: 0 Serviço ora contatado sera' prestado na sede da

Câmara Municipal, contratante, através de atendirnento direto, através

dos melos de comunicaçâo eletrônicos ou ainda, quando necessário, na

sede da Empresa Contratada;

Cláusula Terceira: A Contratante pagaré a contratada, pelos serviços

previstos neste contrato, a irnportância mensal de R$ 980,00 (novecentos
e oitenta reais);

Cláusula quarta: As despesas decorrentes da execuçáo do presente

contrato correrâo a conta da seguinte dotaçâo:

01.000 - PODER LEGISLATIVO

01.001 - CAMARA MUNICIPAL

010 ?1400Q2.001 - Atividades Legislativas

3.3.90.39.08 - 043 - MANUTENcAO DE SOFTWARE - Fonte 0100 -

Recursos Ordinária (Iivre)

Clausula Quinta: 0 presente contrato teré duração de marco de 2013 a

fevereiro de 2015, corn possibilidade de prorrogaçâo por igual perlodo de

cornurn acordo, sendo atualizada monetariarnente depois de urn ano de

execuçâo de serviços.

Cláusula Sexta: Elegem de cornurn acordo o Foro da Comarca de

Marechal Cândido Rondon-Pr, para dirimir eventuais dávidas advindas do

presente contrato.

E, por assirn terem justos e contratados, assinarn o presente instrumento,

obrigando-se por si e seus sucessores a curnpri-lo ern todos os seus

termos.



Arno Scheffler
Sócio - Gerente

João Valério Specht
Presidente

Pato Bragado, 19 de marco de 2013.

Testemunhas
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